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Senhor Presidente

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

ao Requerimento n' 0807/2021, de autoria dos Vereadores MARCOS GARRIDO E LINEU

CARLOS DE ASSIM, encaminhámos a inclusa cópia do ofício expedido pela Secretaria

Municipal da Saúde

Colocando-nos à disposição para o que for
necessário, renovamos os protestos de nossa estima e consideração.
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Araraquara. 24 de setembro 2021

OF. SMS. NO 0288/2021

Requerimento N' 807/2021

Vereadores: Marcos Garrido e Lineu Cáries de Assis

Prezada Senhora.

Graça Pinotti

Coordenadora Executiva de Articulação Institucional

Cumprimentando-a. em resposta ao Requerimento em epígrafe.

encaminhámos o OF/D.E. NO 082/2021 da Fundação Municipal Irene biqueira Alves 'Vovó Mocinha'

Fungota Araraquara

Sendo o que tínhamos para o momento. colocamo-nos disposição para os
esclarecimentos necessários.

Atenciosamente

ELIANA APâÊÊ(JtÓÍÚORI HONAIN

Secretária Murl#ípal de Saúde de Araraquara/SP.

RUA EXPEDICDNARIOS DO BRASIL, 3098 - SÃQ GERADO - CEP 14.801.360

TEUFAX (016) 33011700



OFICIO/D. E. N' 82/2021 ARARAQUARA Em 24 de setembro de 2021

Ret. Resposta ao Requerimento n' 807/202 1

A Sua Senhoria a Senhora
ELIANAAPARECIDANIORIHONAIN
Secretária Municipal de Saúde

Senhora Secretária

Conforme solicitado no Requerimento n' 807/2021,
encaminha-se, em anexo,(1) o Edital de licitação referente ao Pregão Eletrõnico n'
05/2018, (11) a proposta da licitante vencedora, (111) o contrato assinado entre a
FUNGOTA e a empresa prestadora de serviços, bem como(IV) o relatório dos últimos
pagamentos efetuados à empresa responsável pelo fornecimento de refeições nas UPAS
(Central, Vila Xttvier e Vale Verde) e Maternidade Gota de Leite

De outra banda, com relação à denúncia recebida e
apurada pelos nobres edis, informo que as refeições servidas são adequadas tanto do
ponto de vista nutricional, quanto do ponto de vista higiênico-sanitário. Os parâmetros
de tempo e temperatura são seguidos rigorosamente durante todo o processo de
produção, desde a aquisição do insumos até o preparo e distribuição das refeições, sob
supervisão de nutricionista, conforme preconizado pelo Ministério do Trabalho e
Emprego e normas da Vigilância Sanitária. Ressalta-se também que, após a distribuição,
as refeições devem ser consumidas em até duas horas para garantia da qualidade
informação essa que é de ciência dos colaboradores que consomem tais refeições.

Ainda, destaca-se também que as marmitas são compostas
por arroz, feijão, prato principal e unia guarnição que pode ser legume, massas, purê ou
farofa conforme especinlcado no termo de referência do contrato, o qual igualmente
determina as quantidades desses alimentos. A relação dos gêneros e produtos
alimentícios padronizados proporcionam cardápios e preparações variadas e aporte
nutricional adequado aos funcionários.

No que conceme especificamente a ocorrência do dia 25
de Agosto de 2021 na unidade da Upa Vila Xavier, os fatos denunciados não foram
comprovados, conforme pode ser verificado no relatório anexo da nutricionista
responsável pela empresa prestadora de serviços, que esteve presente na unidade para
averiguar a denúncia após ter sido acionada pela Diretoria da Unidade, sendo que na
ocasião em que o ateste foi realizado os nobres edis denunciantes já não se encontravam
mais na unidade
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ARARAQUARA Ademais, conforme demonstra
o relatório produzido, a refeição foi provada na presença de 4(quatro) colaboradoras da
t,unidade e houve a constatação de que não havia nenhum problema com a refeição,
descartando-se, portanto, ao menos em relação a esse episódio específico, a denúncia
apresentada, salientando-se que as 3 (três) refeições encontradas no lixo, confan e
relatado, continham apenas arroz e feijão, ou sela, a proteína e a guamição haviam sido
constunidas

No mais, importa ressaltar que a refeição fornecida na
unidade UPA Vila Xavier, na data da ocorrência, foi idêntica à fomecida nas unidades
UPA Central, UPA Vale Verde, Hospital de Campanha, Unidade de Retaguarda do
Molhado e Maternidade Gota de Leite, nas quais não foi relatada nenhuma ocorrência

Cordialmente,

LÜCIA REGINA ORTIZ LIMO

Diretora Executiva



Fundação Municipal
Maternidade

ARARAQUARA

Irene Siqueira Alces ; Vo

Gota de Leite de Araraquara

CONTRATO Ng 012/2018 -- LIVRO Ol- Fls 053 a 058

PREGÃO ELETRÕNICO N' 005/2018
PROCESSO LICITATÓRIC). N900S/2018

l.CLÁUSULA PRIMEIRA - D9 0BJETO
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fundação Municipal

h.{l.=Maternidade
Irene biqueira Alva

Gota de Leite de Araraquara

Z.ICLÁUSULA SECUNDA - DO REGIME OE'EXECUÇÃO

ARARAQUARA

02.01. Os critérios acerca da Prestação de Serviços de Nutrição .e Alimentação estão previstos no
Ar)exo 1 - Termo de Referência e Edital. ,l. * 'a lâ:{...

02.02. A utilização das dependências do CONTRATANTE, onde a alimentação será preparada, porcionada
e distribuída; podendo ser; alterado local de preparo e porcionamento, desde que Diretorla Executiva
opte e que haja um consenso entre ambas as partes

02.03. fica absolutamente vedado qualquer faturamento por parte de-terceiros

CLÁUSULA TERCEIRA - l)A VIGÊNCIA

3.01. O p:azo de vigência deste Contrato é cle 12 (doze) meses, a contar a partir deÇ21/07/201ê;
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos subsequentes mediante termos àdltiüói, até o.
limite de 60 (sessenta) meses, após a real necessidade e com vantagens à Administração, na forma do
artigo 57, ll da Lei Federal n9. 8.666/93.

03.02. O licitante classifcado em pritneiro lugar, terá o prazo de 05 (finca) alas, a contar da data do
recebimento da convocação pela Administração, para assinar este Contrato ou aceitar o instrumento

equivalente, conforme c caso. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, desde que ocorra motivo justificado

CLÁUSU LA QUARTA VALOR DO CONTRATO ESTIMADO

04.01.A CONTF{ATADA se obrigtl a executar os serviços objeto deste contrato pelo valor estimado de R$
1.84S.89S,68 (Hum milhão, oitocerltds e quarenta e cinco mil, oitocentos e noventa e cinco reais e
sessenta e oito centavos).

04.02. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tribo.itos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas;
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa cle administração, frete, seguro e outros necessários
ao cunlprimelato integral do objeto da contratação.

04.03. O pagamento será feito pejo total do consumo efétlvo mensal (variando de acordo com a
taxa de oct,lpação), sé.parado por unidades, Maternidade, UPA Central, UPA Vila Xavier e UPA Vale
Verde o qual será con;erido pelo setof responsável por cada unidade, com notas. fiscais separadas
tambént por Unidade

.CLÁusuLA'QuiNTA - DA OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

05.01.0s reco.irmos financeiros para atendimento das despesas oriundas do presente contrato serão
atendidos por verbas constantes do Recurso.3000140 Convênio Federal e Recurso 110.0000 Gestão
UPA

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

Rua Cartas Games nç 1.610 -- Centro - Araraquara-SP -CEP: 14.801-340 - Fine: 3305-1530 FI 2

-mpla sfungoti} e)a ra raqu a ra .sp.gov.br
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Gota de Leite de Araraquara
ARARAQUARA
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CLÁUSULA SETIMA - DO F:EAIUSTE
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CLÁUSULA OITAVA. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

08.01. Fornecer à Contratada todos os elementos indispensáveis à execução dos trabalhos.

08.02. Orientar, acompanhar e fiscalizar a atuação da Contratada.

08.03. Esclarecer, por escri:o, as dúvidas que Ihe sejam apresentadas pela Contratada.

='t.=JI'=:1: ;:; L:;l.Fã. ::,; E=.=: ::1=1=;,:;':=1?:1 T ::J ::l:i,E':=,ZULU
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CLÁUSULA NOVA DASOBRIGAÇÕES DA

0,-
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l!'EUn fundação Municipal

(:«'S'!'IA. bi. 'Maternidade
ARARAQUARA

+ Irene Siqueira Alve

Gota de Leite de Araraquara

09.01. Atender os parâmetros técnicos e legais adequados

09.02. A Contratada de'/erá manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de
'iavillLdçao e qualiíicaçao exigidas na licitação, nos termos do art. S5, incisa Xlll da Lei de Licitações'' ''

il:EB:;,.sn:;T':mnha - FuüGota Araraquara poderá
o do contrato para sanar eventuais

09.05. Outras regras referente às obrigações da CONTRATADA são as estabelecidas no Anexo
Referência.

Termo de

CLÁUSU LA DÉCIMA - OA SUBCONTRATAÇÃO

;$ qlS:l l$:::'= J::&
u parcialmente o objeto deste
O MUNICIPAL IRENE BIQUEIRA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM :IRA - GARANTIA CONTRATUAL

illiiH$Êll$1$iHHg: i$!;
11.01.02 Essa garantia poderá ser realizada através de Seguro

11.03.

reterá
Em caso de ence.-ramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual.

a garantia prestada. até se verifique o pagarllento pela Contratada
las decorrentes da contratação

a Fundação

das verbas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

0
Rua Cartas Games nç 1.610 - Centro - Araraquara-SP CEP:14.801-340

gov.br
Forte:330S-1530 F14
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ARARAQUARA

Fundação Municipal
Maternidade

Irene Siqueira AI

Gota de Leite de Araraquara

à 1; E: (llgÊEllliiHl:'!=:=;=a:n i :: :
motivo. s multas poderão ser Cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o

IX R: l::lUI'==s: ;:: :t =':n.=:: :!:::
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aplicada multa

ãBÊ lllÉi:iliB :l:::' JI :lx : :í: ::::!íi :::!'=:; :
defesa préviaençao(deza diicaçlla de .qura=squer das penalidades previstas, será concedido prazo para

12.08. Aplicação da sanção de acordo com o disposto no art.9ç do Decreto Municipal n9 8.257/05.

:=:=H:.==H=UH:.n=:=:::'::1: l:i =T.:m ."::;:l:U.::
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.02

O contrato poderá ser as clndidla assegurada a ampla defesa, os seguintes casos:

b) Razões de interesse público, devidamente comprovadas;

ci ocorrência ]e caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada

13.03. A rescisão do contrato poderá ser determinada:

13.04. Por ato unilateral da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE BIQUEIRA ALVES
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA, no casos supra citados;

'VOVÓ MOCINHA'

0Rua Canos Comes nç 1.610
CEP:

comprasfungota (Pa ra nl ({ ua ra .sp.gov.br
340 - Fome:3305-1s30 f
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(3Çlb'B'lq. bK. 'Maternidade
ARARAQUARA

+ Irene Síqueira Alv

Gota de Leite de Araraquara

13.05. Por acordo entre as partes, desde seja conveniente à Administração

13.06. Judicialmente. nos termos da legislação vigente

CLÁUSULA DECIMA QUARTA DISPOSIÇÕES LEGAIS

14.02 Aos casos oitlissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto n!
).wu/zuus, aa Lei n9 l0.520/2002 e da Lei n9 8.666/1993, com suas posteriores alterações; ' '' '
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.01. Fica e eitoro s queca Comiarcaade Araraquara, renunciando a outros por mais privilegiados que

E, assim, por estarem jus:os e contratados, lavrou-se o presente instrumento, que depois de lido e

açiiduu çonrorme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas para que produza os efeitos legais.

Araraquara, 10 de Julho de 2018

r ) /
x,4,d \../ «a,{

FUNDAÇÃO MUNICIPAL inÊãiiiãÜÊRA ALVES
VOVÓ MOCINHA" - FUNGOTA

LUCRA REGINA ORTIZ LAMA
DIRETORA EXECUTIVA

ENJOY ALI M ENTAÇÃ0 PLAN EJhàã&6i
OCTAVio DE ARRUDA DbTE}Üni

SÓCIO PKOPRiETÁK}Q

ME

.340 - Fode: 3305-1530 fl 6
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C3oTIA. bik,r'Maternidade
ARARAQUARA

Y Irene Siqueira Alve:

Gota de Leite de Araraquara
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EDITALRETIFICADO

PREGÃO ELETRÕN}CO N9 005/2018
PROCESSO LICITATÓR10 Ne 00S/2018

A Fundação Municipal Irene Siqueira Alves--Vovó Mocinha« FUNGOTA ternidade Gota de Leite na Cidade

de Araraquara/SP, CNPJ 14.986.862/0001-40, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO. na

forma ELETRÕNlcA, do TIPO MENO1R PREÇO GLOBAL com recursos atendid os por verbas próprias constantes do

'wp llv

;:T==;=\:=::!:: ::::='=:;=:=::=:::=t:=:.==;=L==:T::.==::=:.'===:=
de Araraquara e alterações posteriores, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos

C) Pregão Eletrânico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrõnlco de comunicação pela INTERNET

O sistema referido utiliza recursos de crlptografia e de autenticação que asseguram condições adequadas de
sega.trança em toda etapa do certame

A Informação dos dados para acesso deve ser feita na página InIcIal no sítio do Banco do
38c)oí)ie:QQ:çQla.bc opção Licitações, ou diretamente em '«.'«-. ii-:'..--- . ... . ' . ' '' '--'--

Informações e acesso ao Edital, pelo e-mail: comnrncfi lnant:.M-,-''-,..- -...

Brasil S.A

Ou pelo site:

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 29 de Junho de 20].8 às 09:30hs

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29 de Junho de 2018 às 09:30hs

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 29 de Junho de 20].8 às lo:oOhs

TEMPO DE DISPUTA: 10 minutos, aslrescldo do tempo aleatório que pode variar de Oo:oo:OI (um segundo)

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasílla - DF.

à 00:30:00

1.1.0 objeto da presente llcitaçaa é a escolha da proposta mal:
Contínuos de Nutrição e Alimentação Flospitalar. visando

enterals e fórmulas Infantis destinadas a pacientes

instituídos ILei Federal ng 8.069. de 13/07/90
autorizados e residentes segundo e legislações

Dietética. assegurando uma alimentação balanceada e em

e desenvolvimento de todas as atividades

nutrição clInIca e ambulatorial, para a Maternidade Gota de Leite

0
Rua Cardos Comes nQ 1.610 - Centro Araraquari

l.DO OBJETO

vantajosa para a contratação de Prestação de Serviços

ao fornecimento de dieta geral, dietas especiais, dietas

Internados ou em observação, acompanhantes legalmente

e Lel Federal n.e l0.741, de OI/I0/03), refeições para funcionários

pertinentes na descrição do Serviço de Nutrição e
condições hlgiênlco-sanitárias adequadas englobando a

de produção, distribuição, administrativas e de apoio à

UPA CENTRAL "Amélia Bernardinl Cutrale", UPA

.SP - CEP: 14.801-340 - Fine: 330S-1530 fl l
sp.gov.br

J



il9iFun FundaçãoMunicipal

C,3oTIA. 1 ;. Maternidade
ARARAQUARA

VILA XAVIER "Dr. Antonlo Alonso Martlnez", UPA y

Fundação Municipal Irene Slquelra Alves Vovó Mocinha

1.2. Caso haja dúvidas entre o descritivo dos itens no edital e no site BB prevalecerá o descritivo constante no Edital.
1.3. Os seguintes anexos Integram este Edital

ANEXOS - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO ll - MINUTA DO CONTRATO;

CONSTlrulçÃMODElo DE DECK.ORAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 1NC. xxxlll DO ART 7e OA

REENQUAORAMENTO; O DE ENQUADRAMENTO OE MICROEMPRESA OU EMPRESA OE PEQUENO PORTE OU OE

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL;

AN EXO VI - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

ANEXO Vll - DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE MINISTÉRIO DO TRABALHO.

ANEXO Vlll - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS SERVIÇOS

ANEXO IX ILHA DE REFEIÇÕES Maternidade Gota de Leite

ANEXO X ILHA DE REFEIÇÓES+ UPA Central

ANEXOXI LANILHADEREFEIÇÕES Xavler

ANEXO Xll ILHA DE REFEIÇÕES

02. OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

orçame despesun para Munderal Irene Hcluelra Alves Vovó grodnha s em dotação orçamentárla própria, prevista no

03.0ALEGISLAÇÃ0

03.01. Este PREGÃO ELETRÕNICO é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais:

1 - Lel Federal n' 8.666/93. atuallzada por legislações posteriores:
2 -LeIFederalngl0.520/02;

3 - Decreto Municipal ne 8.257/05;

4 - Lel Complementar nQ 123, de 14 de Dezembro de

5 - Lel ng 8078 de ll de setembro de 1990 - Código de

6 - Estatuto e Regulamento Próprio de

Mocinha - Fungota Araraquara.

E VERDE 'Nefálla de Oliveira La e

Irene biqueira Ah

Gota de Leite de Araraquara a, N " .%G

amar", serviços testados pela

2006

Defesa do Consumidor e

Contratações IRPC) da Fundação Municipal Irene Slquelra Alves-

Rua Cardos Games ne 1.6t0
Araraquara-SP - CEP: 14.801-340 - Fome: 330$1530 FI 2
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ARARAQUARA

V ticipal Irene Síqueira Alves - Vovó Mocinl

jade Gota de Leite de Araraquara
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04. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO

3: '==::::=T = :: := =Í!== 3:J=E;H3:: ,==:1EK= :TÊ:= =:X;:. .t=â :::::::i;2? ".

iliiãH::ZtEIZ=ãJ;r;:ã=:::T;==:=: ==nl::::\E':ulTn:,=r::n=

=Üm:BSllil':illlE : ="=:?= : :: :u : :: z:=i=!':u'=::

EZ:TUJ H=;g=E.==E:'=.=11:='f :LU:.=:: \:':y7::LT.:!:U'=.::U===:

seu uso em qualquer transição

ÊI :U il;l'==:'L=:

=:=nHur:,:',1::;::8 ~i f,';:;;=='=:'=:.HLJ\ i='.;=T;«=;ir:='.IR5.:

Zâ 1111 MH l:ili:lÜt ! u ::n:=.i:::'=1:= ::

l IES:lg BI glgilÉlll :ilha':=Êm'=cl=::'ã:
IE:B:il:lXM$1B3wu =a:;m.==':='T:===:::;;ã: ::::? m
05. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

1::1:U :l:: ::='J'==';1=:='=J'===1:"::' ==':1=i.IE:l ;,:=.=t'':::.i=':'=:"";: :

H.IH:,:';H':;=MI'L=: i:::i:'F:=;='::;Fa'':.:l::=.t=':5=:i';=i,;;l :
Obs.:,fuso encontre dificuldade em anexar sua proposta, poderá descre\rer seu
nui'-lvl'lAlb", aescle que siga todas as exigências contidas no neste EDITAL e ANExos.

produto nas 'INFORMAÇÕES

0
Rua Cardos Games ne 1.610 - Centro Araraquara-SP 14.801-340

sp.8ov.br
Fode:330s-1530 F13
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PRODIITOS CORnC B

HI l:l:l.l;E3=mF= :'=:=:: : : :s =:=::'=,:=='=T=

::'3:;Ê: ]TJ UJ:] ::USl:l :Í l::J: ';:',il3:1==.=':1 : :::':;':=::1T'==:F ::«.

primeiro lusarao aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

05.06. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão Informados, em tempo real do valor do meno-
lance registrado. o sistema não Identificará o autor dos lances aos demais participantes. - '-''-' vv -'--v- vv '-'e-i'..'i

IZ ::irEI s!:: ::::,:m::: ; ; m:: ::
;;?RS:i;$3=Ê =zElp;: :s:==n, :.::::\:\:==:':t:l::j:!

IMlnêhte dos lances, emitido

;;===.:F;*.*'.".-.'

..';=:=F==L====::.m:':==::m=:=:::=U:=:;;;==;===::=::=:. .'"''; .«,

est mado palaaa sentraapres.enfados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor

utUizado na proposta para partlc poção no docemlssalt dórlo.otan fiscais e posterior pagamento, deverá ser o mesmo

6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

Ei::=iEF:z';:=su;::;'!'u:=:E:ül:=:=:=:'u= ;:;==É====::

man6.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja Incompatível com o estimado pela Administração ou

340--Fone:3305-1s30 F14
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6.2.1. Considera-se Inexecluível a proposta de preços ou menor lance qtle:

S :: :=====:.:= ==::: :::Í:L= :TJ!; =â:=T:ã:H;'=Unã::S::=U:=,:::::==:.';

tâiÊ.3=:T:;:n=!::=.:=:=:.:==;:.::;.:\!='m:=g:==.:= ;=T;.â.F*'-"-''--'.'' ' ,

lli::lUl:bH &RK llb$1'H:l\3ÊÜ
em caso da necessidade de

3' do artIgO 43 da Lel n'8.666,de

tanto, sob poaaro poderá lcono da po plcitante para enviar documento digital, estabelecendo prazo razoável para

64.1 0s prazos estabelecidos pelo Pregoeiro poderão ser prorrogados
Jusuiicaaã ao llcltante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e aceita pêlo Pregoeiro

por solicitação

readequadas com ovalorHnal ofertado. veia de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planllhas de custo

especificados e a margem de lucroados ndida. citante em sua planllha deverão refletlF com fidelidade os custos

;iH=i;E;lE:;':':'===:= :=iu :::::=n ='.=:!= :=:==\:s:=e

:ÊZ:::=/=:F=;::m:J: l='=:. U;==n:=';H;=opH::U=:== ::;:=m;: iT=:=

6.5. Se a proposta ou lance em cedorsslficaçãcl.asslflcado, o Pregoeiro examlnará a proposta ou lance subsequente, e,

liiãl ÊE;$SR:u =1.:s,;':'==.;==n.::um :\:n=:;. u
negociar com o liclnas hpara esessem que OrPregoelro não aceitar a proposta e passar à subsequente. poderá

Zb::): HIE: ;l:$,U Él:l.Ri.Êr%
assar à subsequente, haverá

' ===n,," â';,:: '=

Rua Cardos Games np 1.610 - Centro -Araraquara-SP CEP:

com prasfunBota@a ra raq urra .sp.gov.br
340 - Fode: 3305-1530 FI S
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N " .34(2

7.DA HABIUTAÇÃ0

IWIXE $1iF :í:,: : : s='!u; n! : l::=.:==li:'*.::

'qü«a':"

lã:l:;l l:llli ::;J: ::::l ::m: : :u:m '=u:
7.03. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

l-cédula deidentldade;

2 - registro comercial, no caso de empresa individual:

::=:j::F:Ei!:'='vno; H':: :=.H::'.=''ie :n.:::n::'l:=::== ;: ::,&:'l=:.::
4

exercício; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades cIvIs, acompanhada de prova de diretoria em

:*,.. ..::;l=1;=,tÍ:ll: ã:;: l g : :.:'El:g:t:l:n:'=::='r==1=: ;1:''.:

:.==:x===:ll:=1.1;:'=11='===1;.:1 1: :: :;.==11=1;1=:;;". ».-«,' '.
lil:$1:11:1Slli i:UIElll:l$ ; :::, i;::='= : :::: ;:':::s
na forma da leb ul ridade com a Fazenda Estadual e Municipal do domIcÍlIo ou sede do llcitante ou outra equivalente

no cumprimento dos encargos soc als Instltude s por lel. por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular

i; ::i=Fã.ss':i= i?:!' i,:; :l;J.::lT.i:.=:::===ul,l,=:=i:'=s::;.=':':i:
OBSERVAÇÃO: DAS CERTIDÕES QUE

VÁLIDAS AQUELAS QUE ESTIVEREM

7.05. A documentação relativa à qualificação

Balanço patrimonial e

forma da lel, que
ou balanços

(três) meses da data de

CEP:14.80]
P.gov.br

340-Fine:3305-1530 F16
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!?H : ::l:::l=S:=.=: ::ESH='.::=:1:'=:1:h'E'Sl; T E:::',;::

As empresas em recuperação Judicial deverão apresentar. no envelope de Habilitação, Plano de Recuperação
hábil += opaco pelo Juiz competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de
habilitação económico-financeiro estabelecidos no edital, conforme Súmula 50 do TCE/sp.

7.06.01. Comprovante de registro ou Inscrição da empresa Junto ao Conselho Regional de Nutricionlstas(CRN).

7.06.0Z. Comprovação de que possui em seu quadro de pessoal (vínculo empregatíclo), 01 (um} profissional de nave
superlar. graduado em nutrição, responsável técnico pelo acompanhamento da execução dos servlças.

7 08 0sadocumentosacltadosunos ltensnlc'Olo 7.04 araquara. derão ser substituídos pelo Certificado de Reglstro

A Os concorrentes Já Inscritos, cu.jas certidões negativas estiverem vencidas, deverão fazer a atualiza
\.,eruTlcaclo ae Reglstro Cadastral até à data marcada para abertura dos envelopes. -- '-- " u'vv---yav vv

1:=ü.:l=:':1:=.= 11: 1 :1=.:1:.==:';i.:==.:;.=:=L=.1: ; 1:.=''",.' ""..',.sendo

7 09 01 Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá à

:UH;l $g lls vo relacionado com a capacidade jurídica,
nuca e/ou Inldoneidade, em razão de fatos

0
Rua Carlos Comes nQ 1.610 - Centro Araraquara-SP - CEp: 14.80

.bí
.340 e:330s-1530 f17
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8. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

pequeno porte somente será exIgIda

==1=";;=':=T==='LH:

3wcc©:''

HIHMll# !: :
ará decadência do dIreIto à

«;.::::;;T:.=1:1 r::

:.==:1=E ==:1?.=1 :! ;H: ::=12]=:'E=:&:F UT.';!':':::.r;===ml=:i=l
9. DOS RECURSOS

ILK=,::==.i:=?='E3.:=i=.:TE==J:::':::; mE=::!::::â:F*';:;".', .. ".''"..;. ';
9.2. A falta de manifestação motivada do llcitante quanto à Intenção de recorrer importará a decadência desse direito

üübi$1ü #gl n
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

por ato do Prégoelro,caso não

=;''='===;= ...--.
ll.DA GARANTIA DEEXECUÇÃ0

do contrato, o
prestará garantia no

as condições previstas
contratuais.

Seguro.

que seja a modalidade escolttida, o pagamento de.

Rua Cartas Games ne 1.610 - Centro -
- CEP:14.801

SP.gov.br
340-Fine:330s-1530F18
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itio.;ã43

11.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

11.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

da contratannei. e for em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em banco Indicado por esta em favor

11.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada

ContraSe o Vrigarse afaaraa respectiva reposição.tal ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a

11.6. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
11.7. Será considerada extinta a garantia

liÉii;Xã,EKliG;lllE.Rlib l::ã;â : : :l:.; :u
11.7.2. Em caso

rá a garantia prestada, até se verifique o
rescisórias decorrentes da contratação. - '

de
encerramento da vigência do contrato, ou

pagamento
rescisão
pela

contratual.
Contratada das

a Fundação
verbas

12. DO TERMO DE CONTRATO

; HFR;E E:Fã%Hl;l E} a contar dâ data do recebimento da

T gUR* ? l :

ilil$#Hll! HHWgH !fi ::l 'l:::
do fornecedor, e aceita pela Admlnlstm aoterlor poderá ser prorrogado, por Igual período, por solicitação Justificada

::lll;"::"....,...':.l l:===1=.=1='"=.. ... -;:

IH==EF=:";: :=':=:=;:

0
Rua Cardos Games np 1.610 - Centro

Araraquara-SP - CEp: 14.801-340 - Fode: 3305-1530 FI g
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l E . 1: Hhl:Hlil,:Um:ll=Z;là:amS
13.DA REPACTUAçÃO

13.1. As regras acerca cla repactuação /reajuste do valor contratual são as estabelecidas na Minuta de Contrato.
anexo a este Edital

14. OA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

14 1. Os critérios de recebimento e aceitação do obleto e de fiscalização estão previstos no Anexo
Referência

Termo de

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.!. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência.

16. DO PAGAMENTO

de a' l--lamenta a -u realizada no prazo máximo de até 30 jtrlnta) dias, contadas a partir da data anal da períada
kldlados pela Contratada. enr, alraves ae ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

RIE ::B$1:111ililllu'. ::: .E;=l
l (variando de acordo com a taxa de
a Xavler e UPA Vale Verde o qual será

fiscal apresentada. to somente será autorizado depois de efetuado o "atesta" pelo. servidor competente na nota

16.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete inflação administrativa, nos termos da Lei Belo.s20, de2002, ollcitante/adjudlcatárlo que

.l. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o Instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta

17.1.2. apresentar documentação falsa.

17.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

17.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1.5. não mantiver a proposta;

17.1.6. cometer fraude fiscal;

0
Rua Cardos Goinês ne 1.610 - Centro

.SP - CEP: 14.801-340 ne: 3305-1530 FI lo
,gov.br
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,,Ím';'%

/.f' Folha c

1=.'''".al5.

].7.1.7. comportar-se de modo Inlci6neo;

17.2. Considera-se comportamento inidâoe

:3=t=\«dqeu..Ef'::H..:T áS.=i:üãb:lZÊ,ÜÜIT': =:?-..''T= ::

il l11:11H81ihhW:!iH:lb! ::uí::=:: .: « " «~"

iil U$111113ilg#g.$BIF;«;;:.:;::":";
conduta dolnfrator,o
plopordonõlldade.

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

mpugnar este Edital.dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

e quatro) horas. pregoeiro, auxiliado pela área demandante, decIdIr sobre a Impugnação no prazo de até 24(vinte

lli$ 1 $Bl:l :/data para a realização do CertaM©.

s os prazos legais, bem como as que não forem apresentadas

ser enviados ao

:; 'u"' .n:
certame. pugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

===; '=' "t«".J":".«;."....l:...' :"':l=:'=:;..=1":=1; =:;..="""..:É=
19.DA VISTORIA

:Ü HHI IÍ]l:$ 11iil] i]$ 1ã] ]'€1:il:Fl;gl
0 .

14.801-340 - Fine: 330$1530 FI ll
sp.80v.br

Rua Carlos Comes ne 1.610 - Centro
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. 1 1 i.!

'i.,.,;'
i-l',3}iG ]l

?.

19.02. Tendo em vista a faculdade da realização da

11 :: âl g umiÜÜUH:lT:lBHI =n'=:::
serviços a serem prestados, bem mmo os locais dicisun execueclaração (Anexo VIII) afirmando que estão Cientes dos

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

eira, no endereço eletrânlco:no

Araraquara, 14 de Junho de 2018
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ANEX01

l.DO OBJETO

Operacionalização para fornecimento, produção e distrlbuinã -''-.. .
Apoio à nutrição clínica, sempre que necessário. ' '"u'yav uc uletêls gerais e especiais;

IIÊ:II UÜ:,!:'HT,:.:;:;=:': : !: .:;3='Ü';.:MT:.1111111 I
=mH3=Ell:,HRQHHIHI

e) N dsponibHlzaçiso e IÇãman Ce NTRATaDAqulpamentos e utensílios utilizados, Inclusive dos equipamentos do
f) Lactárlo, PCLH e Nutrição Enteral
g)LanchoRete

TERMO DE REFERÊNCIA

:=&=:= ='=HH;=;"e;'":;=:::.n=E,::':ã.:=;:::'=:'!=:''.H:U
1.3. Endereço da Contratante

undação Municipal Irene Slqueira Alves
Rua Cardos Goles, 1610

CNPJ:14.986.862/0001-40
Araraqucara/SP

Cep:14801-340

Vovó Mocinha - FUNGOTA

Rua Carlos Comes ng 1.610 - Centro
CEP:14.80]

340- Forte:330s-1530 Fll
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It.3.101P IMaae=al de seGota neles Termo de Referência serão dlyididos em itens:

Item 02 - UPA CENTRAL "Amélla Bernardinl Cutrale"

tem 03 - UPA VILA XAVIER "Dr. Antonio Alonso Martinez'

tem 04 - UPA VALE VERDE "Nefálla de Oliveira Lauar

g

1.4 Características da Unidade:Item 01 - MATERNIDADE

:':::T:;:='
População atendld

Número de leitos da

Enfentlaria:40 leitos

UTI NEONATAL E PEDIÁTRICA: lO leitos {sendo 07 leitos neonatals e 03 leitos pediátricos)
UCl: 12 leitos

CO: 05 leitos

Média diária d

li$::EHll:Wl#l$11# ui :i;:
2. Da Justificativa

ãüil$1ÜlliÜÜBÜ!:HIE
2.3.Portanto, a contratação de empresa terceirlzada para unidade de alimentação e nutrição alicerça-se nos seguintes

o'- '--
Rua carlab Gonies ne 1.610 - Centro - Araraqnira-SP - CEPA 14.80]

P.gov.br
340 -Fine;3305-1S30F12
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:: '= E :==U; ==:H';E .:'=:i,3=';111; '= ==.' ':: '::.= =:H : .: ; =':= ::= 1:,'= 1il:'.; := =?®

3. QUANTiTATivos ESTIMADOS

3.1. Estimativa diária de cada tipo de refeição

leitos e taxa de ocupação de 70%. es para pacientes Internados foram estimadas tendo como base o número de

3.2. Estimativa da população abrangida OI - MATERNIDADE

Estimativa
Quantidade/dla

Pacientes infantil de O a 2 ar os:

Paclentesinfantilde 2 a 12 anos:

12

08

43

30

50

Pacientes adultos

Acompanhantes

funcionários porturno

3.2.1. Estimativa diária de cada tipo de refeição

Alimentação paciente adulto

Tipo de refeição Unidade de Medida

Dieta Geral fladente Adu to

Refeição

Refeição

Refeição

Refeição

Refeição

Refeição

Dieta LevePaclente Adu to

Refeição

Refeição

Quantidade estimada

Oesjelum

Colação

0
Rua Carlos Games nç 1.610 - Centro

CEP: 14.801-340 - Fine: 3305-1530 fl 3
raquüra.sp.gov.br
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Lanche

Jantar

Cela

Refeição

Refeição

Dieta Pastosa Paciente Adulto

Refeição l

Refeição

Refeição

Refeição

RefeiçãoJ
Dieta Llcluldíflcada l;;;lente Adulto

Refeição

Refeição

Refeição

Refeição

Refeição

Dieta LíquldaPaçlentg Adulto

Refeição

Refeição

Refeição

Jantar

Cela

C

Lanche

Jantar

Ceia

Refeição

Refeição

l

Rua Cardos Goí les ng 1.610
Araraquara-SP -- CEp: 14.80 340 - Fine: 330s-lS30 1:1 4
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Gota de Leite de Arara quara

Dieta HlpossódlcaPailentQ Adulto

Oesjelum
Refeição

Refeição

Refeição

Refeição

Refeição

Refeição

Dieta Diabética Paciente Adulto

Refeição

Refeição

Refeição

Refeição

Refeição

Refeição

Colação

Almoço

Lanche

Jantar

Cela

Alimentação Infantil 0 a 2 anos:

Tipo de refeição

Papadefruta

Sopa

Unidade de Medida

Tipo de refeição

Mamadeira Sintples:

Unidade de Medida

Litro

Qua;liiü;ã;Õji;ÜÊ;iiã;i;

Chá, água, suco, leite de vaca. leite
humano.

Mamadeira espedal l:

1,5

Fórmula para prematuros, fórmula

de partida para lactentes e fórmula
de seguimento para lactentes

Litro 2,6

.340 - Fode:3305-1530 FIS
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I'üü;úa;ü;tõ;im
Fórmula AR, Fórmula HA, Fórmula

infantil a base de Soja. Fórmula
infantil com proteína hidrolisada
Fórmula Infantil com proteína
parcialmente hidrolisada. Fórmula
de Aminoácidos Livres, fórmula

infantil hlpercalórica, LHO +
Aditivo

Litro

Alimentação Infantil 12 anos

Unidade de Medida

Dieta Gerallnfantl1 : 2 a 12 anos

Refeição

Q«

Refeição

2

2

2

2

2

2

Refeição

Refeição

Refeição

Cela

Dletaili;;infãntt - 2 a 12 anos

Colação

Refeição

Almoço

Refeição

Refeição

Lanche

Jantar

Cela
Refeição

anos

Oeslejum
l

CEP:14.80]

aquara.sp.gov.br
340 -Fome:3305-1530 F16
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    Refeição  



ll:ll''üE!:::n !: .:'mlE'.en;lErP
Almoço

Lanche

Jantar

Refeição

Refeição

Refeição

Refeição

fiefeição

Dieta Llquldlflcada Infanta1= 2 a l:):2 a 12 aúi;''"'""'''''"""'''---

Refeição

Refeição

Refeição

Refeição

Refeição

Dieta Líquld;lnfanü - 2 a 12 anos

Refeição

Refeição

Refeição

oi

Cela

L

l

l

Desjejum

Colação

Almoço

Refeição

Refeição

Refeição

Refeição

Refeição 4
0Rua Carlos Games ne 1.610

Araraquara-SP - CEp: 14.80]
Comer 340-Fine:3305-1530F17
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Ceia

Nutrição Enteral:

Tipo de refeição

Normal sistema aberto

Normal sistema fechado

Alimentação acompanhantes

Tapa de refeição

Desjejum

Almoço

Jantar

Unidade de Medida

Refeição

Refeição

Refeição

Alimentação funcionários

Tipo de refeição

Desjej um

Almoço

Lanche

Unidade de Medida Quantidade DIárIa Estimada

Refeição 80

Kit Lanche para exames - Paciente Exterrlo

Tipoderefelção l UnidadedeMedida

Desjelum l Refelçã o

Quantidade dIárIa Estimada

15

Apoio à administração

Tipo de refeição Unidade de Medida

litro

unid

Quantidade dIárIa Estimada

3

l

Café

Kit para reunião

Rubi Carlos Carnes n9 1.610 - Centro - Araraquara-SP - CEP: !4.801-340 -- Fode: 3305-1530 fl 8
comprasfungota@araraquara.sp.gov.br

  Unidade de Medida Quantidade Diária Estimada

 
litro

 litro
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Apoio Hospitalar

Litro

Água para pacientes

Tipo de refeição

Garrafas de Á

Quanttéi;ãiiiãría Estimada

3

Litro
165

E'3 CAv.éter'stlcas da Un jade: Item l velra, s/n - viN ORAL Í'Amélla Bernardinl Cutrale"

Alimentação : Pacientes e Funcionários

Tipo de ref

Dieta Geral i;i;nclonállos

Refeição

Jantar
Refeição

31

llPO de refeição Unldiã;iiiUed da

r'\!b. :

Refeição

Refelçãa
Jantar

Tipo dere+iição
Unidade de Medida

Oiet;'i;;;j;;j;;jÜ
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Jantar

D&Éã;"'''

Desj ejum

Almoça

L
Dieta Hípossóai:l;iaclentes

Refeição

Refeição

Refeição

Dieta Dlabétli;lpactentes

Refeição

Refeição

Refelçãa

Almoço

l Jantar

:;::'=:1 :1 : : l: :===,;-""v'-"x""-" "o..

Alimentação : Paclentese Funcionários

''

Refeição

Refeição

Desjelum

3

Antonio Alonso Martinez'

TIPO de refeição

Quantidade dIárIa estlÚ;:j;

9

17

TIPO derefelção

Desjejum
Dieta Geral Pacientes

Ref;i;lã;'"'"'""""
2

4
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+
Refeição

Dieta Leve Paciente:

DesJejum
Refeição

Refeição

Refeição

Dieta Pastosa Pacientes

Refeição

Almoço

Desj ejum

Refeição

Refeição

Dieta Hlpossódlca Pac ente

Deslelum

Almoço

l Jantar

3.5. Característ cas da Unidade:altem104 - UPA VALE VERDE "Nefália de Oliveira Lavar''

Alimentação: Pacientes e Funcionários

Tlp

Dieta ê;;ÍiiiiiÜiã;É;

Dieta tii;i;giÉ;õ;;biilã

Q«

Refeição

- Centro -Araraquara-SP - CEp: 14.801-340 ne: 330$] can n
comprasfungota@araraquara.sp.8ov.br «=vu x '.v ri &&

  l    
       
  l    
       
  l    
              

       
  l    
       
  2    
  2    
       
       
              
  l    
       

  2    
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Tipo de refeição

/
mIrene Siqueira Alves -~Vovó Macíi

Gota de Leite de Araraquara d h'' a)7
#

Refeição 13

Unidade de Medida

Dieta Geral Pacientes

Refeição

Refeição

0

QuantÜãi;ãiárta estimada

[
Dieta Leve Pacientes

Refeição

...... [ Refelçãa

Dieta Pastosa Paclen

Refeição

Dieta Hlpossódlca Pacic

Quantidade dIárIa estimada

l

Refeição

Refeição

Refeição

Refeição

Refeição

Dieta Diabética Pacientes

Refeição

Refeição

Rua Cardos Comes no 1.610 - Centro
CEP: 14.801-340 e: 3305-1S30 fl 12
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i$iliHl%illllÍEgl%i!@%$gm ;;*;*;:,*
dentre as qviços cons saem :na execução de todas as ativldades necessárias a obtenção do escapo contratado,

gSE:f :uâ=: Hsu;=1':H3::'â=.:u=;=H= s::n==:=en

:l: !='".,,.-';

:...;

a:ão preparada seguindo norma sanitária Vigente;

T=U::=U;'.,.; . ===;=::=U=iE=:!:=;:n=:1::=:âm:=:Eh:
abastecimento e/lulltrondaraecessárlo: verão ser recolhidas três vezes ao dia »ara higienização e

utensíllios utilkallmppeloda coentes:e do refeitório, dos equlpament.os, dos Utensílios de cozinha e dos

Recolhimento e destinação adequada a todos os resíduos gerados na execução das atlvidades previstas neste

mm !i lllllll=":='=a; :: :t ::=:"="-."""'" ', """"":
Desinsetização e desratlzação das áreas da cozinha e refeitório

i«Un,:U:U=\J,,:i=11i

s.

4.3.2. Litro de café, para fo

g ::ã=":'k â:: ::; uul:T S:: !:ul: Es;,:«« :::;l'=E,=T:=':=ê=E

©
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4.5. O Cardápio Diário Básico Padrão e recomendações da CONTRATANTE deverão nortear a elaboração dos
cardápios para atendimento de pacientes com prescrição de dietas gerais, assim como para dietas especiais.

4.6. Para o atendimento das necessidades nutricionais diárias recomendadas, a CONTRATADA deverá apresentar
cardápios e preparações variadas, equilibradas e de boa aparência, com base na relação de géneros e :produtos
alimentícios padronizados, de forma a proporcionar aporte calórico necessário e uma boa aceitação poi parte dos
pacientes

4.7. A alimentação fornecida deverá ser racional e estaf em condições higlênico-sanitárias adequadas

4.8. A técn ca dietética de preparo ficará a critério da CONTRATADA, observado o cardápio previamente aprovado
pelo CONTRATANTE. '

4.9. Os serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados e contar com quadro de pessoa
técnico, operacional e administrativo qualificado e em número suficiente

4.10. A operacionalização, porcionamento e distribuição das dietas deverão ser supervisionadas pelo responsáve
técnico da CONTRATADA, de maneira a observar sua apresentação, aceitação, porcionamento e temperatura
para, caso seja necessário, se façam alterações ou adaptações, visando atendimento adequado e satisfatório

4.11. Objetivando uniformizar o padrão de serviços prestados aos usuários, o porcionamento e distribuição das
refeições deverão ser efetuados em recipientes descartáveis para dietas livres, brandas, dietas pastosas,
liquldificadas, pastosas e líquidas.As embalagens deverão ser adequadas ao respectivo alimento e quantidade
porclonada, ou seguindo as determinações do Serviço de Nutrição e Dietética

4.t2. Deve-se ressaltar a Importância da apresentação de todas as preparações servidas, como forma de estímulo
a ingestão de t.iMâ alimentação adequada, visando à recuperação e ou manutenção do estado nutricional dos
pacientes

CONTRATANTE ATADA deverá elaborar e apresentar o Manual de Dietas Hospitalares para a aprovação da

4.14. Das refeições para funcionários e acompanhantes legais

4.14.1. As refeições para funcionários serão distribuídas no Refeitório da CONTRATANTE pelo sistema de self.
service com balcão térmico, devendo ser fornecidos copos descartáveis de 200 ml para água e/ou suco ê ta deres
Igarfo. faca e colherá em Inox. Os talheres devem ser embalados em sacos plásticos Juntamente com guardanapo e
palito embalados individualmente

4.14.2. As refeições para acompanhantes legais serão distribuídas em embalagens descartáveis, devendo ser
fornecido copos descartáveis de 200 ml para água e/ou suco e talheres (garfo, foca e cor)er) em Inox Os talheres
devem ser embalados em sacos plásticos Juntamente com guardanapo e palito embalados Individualmente.
q i4.s. No balcão térmico de saladas, deverão ser mantidos à disposição dos comensais, .galheteiros com
recipientes apropriados para vinagre, azeite de olíva, sal e molho de pimenta êm sua embalagem orljlnall, em

quantidades suficientes para atender as expectativas de consumo, havendo reÊoslção dosconteúdos sempre quenecessário. ' ' '

4.14.4. Aos funcionários pagantes que vierem a realizar sua alimentação no refeitório, o valor a ser cobrado não
deverá ultrapassar o valor da dieta geral ou livre. adjudicada pela Fundação Municipal Irene Slquelra Alces

4J4.S. As refeições para funcionários do Centro Cirúrgico bem como para os da UTI Neonatal somente serão
oferecidas na copa do setor caso haja a realização de cirurgias de grande porte e complexidade, sendo esses
setores restritos

4'15. DAS CARACTERÍSTICAS E COMPONENTES DAS REFEIÇÕES - ESPECIFICAÇÕES
4.i5.1. DlEIA.GERAL OU LIVRE ' '

e
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H
4 15.1.2.sPara os funcionários dasmanha e tarde será oferecido desjejum e/ou lanche e para os funcionários do

4.15.1.4. Campos ção das refeições: s serão fornecidas 3(três) refeições: deslelum, almoçoe Jantar

REFEIÇÃO

Desjelum para pacientes e
acompanhantes

COMPOSIÇÃO

leite com café ou achocolatado ou chá

Pão (francês, forma, bisnaga ou outros) podendo ser também biscoito ou bola
simples

Margarina, frios, geléia ou requeijão
Fruta da época

leite com café e chá

Pão (francês, forma, bisnaga ot.l outros), podendo ser também biscoito ou bolo
simples;

Marga rena

Frutada época
Iogurte ou suco defr
Arroz

Feijão ou leguminosas

mm uma opção à base de ovo. entoa de origem animal (carne, frango ou: peixe),

Guarnição - a base de legumes ou vegetais folhosas
Salada: a base de vegetais crus

Sobremesa: constituída por frutas da época. gelatina ou doces caseiros

Suco de frutas natural, fresco ou concentrado e diluído na unidade, não sendo

permitido o uso de suco artificial. Este suco não deverá ser servido em
temperatura superior câ 10ç c

leite com café ou achocol

Pão ou bolo ou bolacha ou torradas

margarina ou requeijão ot.i geléia
Leite puro ou leite

similar quando o paciente estiver Impedido de tomar leite.' ''''' v- -" uvvc, vu
Bolacha doce ou salgada
Margarina ou geléla em sache

z ou similar).

Deslelum e Lanche para
funcionários

Colação para pacientes

Almoço e Jantar para

pacientes,funcionários e

acompanhantes

Lanche para pacientes

Ceia para pacientes

4.15.2.

mínimo, 2.200 calbranda é destinada a pacientes com problemas de mastigação e deglutição e deve fornecer, no

mecân lcaConslstêncta: a celulose e Q tecido conectlvo [nbras da carne) devem ser abrandados por cocção ou açãa

4.15.2.3. Distribuição: 06 (seis) refeições diárias

0
Rua Cardos Carnes np 1.610 - Centro

CEP: 14.801-340 - fome: 330s-ls30 fl 15
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4.15.2.4. A composição das refeições é a mesma da dieta geral. O almoço e o jantar deverão apresentar as
mesmas preparações da dieta normal, usando sempre que possível, os mesmos ingredientes, com as seguintes
ressalvas

Preparações cle carnes, tlves e peixe sempre em caldo
Incluir apenas o caldo do fei)ão (liquldifiçar o feijão}
Não Incluir vegetais crus nas saladas
Evitar frutas muito ácidas e as de consistência dura, estas poderão ser servidas após cozidas.
Restringir alimentos que possam provocar distensão gasosa e condimentos fortes
Não incluir frituras, embutidos e doces concentrados

4.15.3. DIETA PASTOSA

4.15.3.1. A dieta pastosa é destinada a pacientes com problemas de mastigação e deglutição e deve fornecer, no
}nínlnlo, 2.000 calorias por dia
4.15.3.2. Consistência: os alimentos que constam desta dieta devem estar abrandados e cozidos, apresentando o
grau máximo de subdivisão e cocção e uma consistência pastosa
4.15.3.3. Oistribulção: 06 jsels) refeições diárias
4.15.3.4. A composição das refeições é a mesma da dieta branda, evitando apenas os alimentos que não possam
ser transformados em consistência pastosa. Deverão ser servidas no almoço e Jantar, sopas em consistência
normal, contendo ingredientes como: arroz, caldo de feijão, legumes, proteína animal moída ou desfiada (carne.
frango, peixe, ovo); purê de legumes; sobremesa cremosa; suco de frutas natural.

4.15.4. DIETA LIQUIDIFICADA
4.IS.4.1. A dieta liquidificada é indicada para pacientes com problemas de deglutição e intolerância a alimentos
sólidos, preparo de exames, pré e pós-operatórios.
4.15.4.2. A dieta líquida pastosa deve fornecer, no mínimo, 2.000 calorias por dia
4.15.4.3. Conststêncla: gemi-líquida
4.15.4.4. Distribuição: em 06 (sels} refeições diárias Idesjejum, lanche, almoço, lanche. jantar e cela)
4.15.4.5. Composição das refeições:

Refeição COMPOSIÇÃO DAS REFEIÇÕES

Desjejum
Lanches

Almoço e jantar

Bebida à base de leite jlelte com engrossantel
Mlngaus ou vitaminas de fruta
Sopa contendo carne ou substituto, leguminosas
jervllha, lentilha. feijão branco, grão de bico) feijão),
dois tipos de hortaliças (OI folhosa e outro legume), 01
tipo de feculento(batata, mandioca, cara, inhame etc.),
OI tipo de cereal(arroz, macarrão). Deve ser preparada
com uma quantidade mínima de óleo, cebola, tomate e
cheiro verde).
Purê de legumes
Sobremesa cremosa
Suco de frutas natural
Bebidas a base deleite

utilização de suplementos nutricionais à base de proteínas, carboidratos
cientes para cobrir as necessidades nutricionais dos pacientes e atingir o

Ceia

4.15.4.6. Nesta dieta deve ser prevista a
complexos e outros em quantidades suf
mínimo calórico estabelecido

4.15.5. DIETA LíQUiDA

4.15.5.1. A dieta líquida é destinada a pacientes em preparo para exames, nos pré e pós-operatórios como dieta
de transição
4.15.5.2. A dieta líquida deve fornecer, no mínimo. 1.800 calorias por dia.

flua Carlos Games ne 1.610 - Centro - Araraquara-SP - CEP: 14.801-340n Fine: 330S-lS30 FI 16
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4.15.5.3. Consistência: líquida
4.15.5.4. Distribuição: 06(seis) refeições diárias
4.15.5.5. Composição das refeições

COMPOSIÇÃO DAS REFEIÇÕES

Desjejum, lanches e cela Bebida láctea ou suco de frutas ou chá, conforme
prescrição
Sopa coada, gelatina e suco de frutaAlmoço ejantar

4.15.5.6. Nesta dieta deve ser previsto o uso de suplementos nutricionais a base de proteínas, carboidratos
complexos e outros em quantidades suficientes para cobrir as necessidades nutricionais do paciente.

4.15.6. DIETA PARA DIABÉTIÇQS

4.15.6.1. A dieta para diabéticos pode ter consistência normal, branda, leve ou líquida e atender o valor calórico

4.15.6.2. Os cardápios das dietas para diabéticos devem ser os mesmos da dieta normal de Igual consistência,
utilizando os mesmos Ingredientes e formas de preparo, havendo apenas restrições ao açúcar das preparações
líquidas, que deverá ser substituído por adoçante artificial; e das sobremesas doces, que deverão ser substituídas
por frutas da época. No desjejuítl o pão deverá ser substituído por integral, e nos lanches e cela, deve ser previsto
o acréscimo de uma fruta, e no almoço e jantar deverá haver acréscimo de uma preparação à base de legume ou
xregetal folhoso para garantir o aporte de fibras de modo a fornecer no mínimo 15g de fibras por dia. As guarnições
à base de farinhas deverão ser substituídas por outras com menor teor de gliçfdios sempre que houver restrições
ao total calórico. Da mesma forma, quando a necessidade energética ou de outro nutriente for maior que a
oferecida pelo cardápio normal, devem ser deverá ser complementada com suplementos nutricionais específicos
para o diabético

prescrito

4.15.7. DIETAS HlpOSSóDICAS

4.15.7.1. A dieta hlpossódica pode ser de consistência normal, branda, líquida pastosa ou líquida com a retirada do
sal de cozinha e deve garantir o mesmo aporte calórico da dieta normal de igual consistência. e substituindo-se o
prato principal quando o mesmo for à base de embutidos ou carne seca.

4.15.11. !Çn LANCHE PARAfXAMES - PACIENTE EXTERNO

4.15.11.1. Para a realização de exames que necessitem de alimentação como: cardiotocografia e ultrassom, os
pacientes externos receberão um kit lanche (200 ml de suco de frutas natural + 04 biscoitos cream-cracker ou 04
biscoitos doces)

4.15.12. EXTERNO

4.15.12.1.Pílra a realização de exames que necessitem de alimentação como: cardlotocografia e ultrassom. os
pacientes externos receberão um kit almoço/jantar de acordo com a solicitação médica ou da enfermagem
podendo ser dieta geral, hipossódica, diabética,pastosa, liquidlficada, liquida ou branda.Essas refeições Já estão
calculadas nos quadros de dietas específicas para pacientes

4.16. Doscardápios e refeições
4.16.1. Normas gerais da elaboração de cardápios
4.16.1.1. Na elaboração dos cardápios deverão ser observados os hábitos alimentares e características dos
comensais, incluindo respeito às influências de preceitos religiosos, tabus, hábitos alimentares e socioculturais. em
consonância com o estado clínico e nutricional dos mesmos

4.16.1.2. Os cardápios das refeições destinadas a pacientes (desjejum, almoço, lanche, jantar, ceia), funcionários
(desjeJum, lanche, almoço e jantar), e acompanhantes (desjejum. almoço, lanche e jantar) deverão ser elaborados
mensalmente pela CONTRATADA e apresentados à CONTRATANTE para avaliação, com antecedência de 30 (trinta)
dias eln relação ao le dla de utilização, para a devida aprovação, que deverá ser realizada no prazo máximo de 8
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loiro) dias úteis, podendo Q CONTRATANTE. em condições especiais, alterar o cardápio apresentado, mantendo as
padrões estabelecidos em contrato.

4.16.1.3. Os cardápios deverão ser elaborados trimestralmente e compatíveis com as estações climáticas, com
frequência de repetição quinzenal pela CONTRATADA

4.16.14. Os cardápios elaborados deverão obedecer aos critérios de sazonalidades, e planejados conforme as
condições.físicas e patologias do indivíduo, atendendo as leis fundamentais de alimentação de Escudero
jquantidade, qualidade. ttarmonia e adequação)

4.16.1.5. Os cardápios das dietas líquida e líquida pastosa poderão ser repetidos semanalmente durante o mês

findo o qual novo cardápio previamente aprovado pela CONTRATANTE deverá ser preparado e distribuído pelaCONTRATADA. ' '' ''''''''''' '

4 16.1.6. Durante a execução do serviço a CONTRATADA deverá observar a aceitação, a apresentação e o
monitoramento das temperaturas das refeições servidas, para possíveis alterações ou adaptações,'visando
atendimento adequado

4.16.1.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar o cardápio apresentado, sempre que julgar conveniente
devido à aceitação por parte dos comensais, devendo esta alteração ser proposta antes da aprovação. O$
cardápios aprovados somente poderão ser alterados pela CONTRATADA se aprovado pelo: CONTRATANTE após
análise das matlvações formais, encaminhadas com o prazo de antecedência de 48 (quarenta e oito) horas. salva
se forem relativos a itens de hortifrutigranjelros

4.17. Da elaboração de cardápios

4.17.1. Devem ser considerados os seguintes elementos para a elaboração dos cardápios
Fatores sensoriais como textura, sabor, cor e odor que normalmente condicionam a aceitação;
Safra do alimento

Adequação ao clima e estado do gênero perecível na data em que a refeição será servida;
Dlgestibilidade dos alimentos.

4.17.2. Os cardápios deverão apresentar preparações variadas, de boa aparência, atender as necessidades
autrlclonais e garantir uma boa aceitabilidade por parte dos pacientes e funcionários

4.17.3. Desde que não haja restrições dietéticas, servir pelo menos um alimento cru, no almoço e no Jantar: desta
forma, se a salada for de alimentos cozidos a sobremesa deverá ser constituída obrtgàtorlamente de uma fruta
4.17.4. Restringir para pacientes preparações fritas bem como preparações à base de farinhas e outros
carboidratos, portanto se a guarnição for massa ou farofa, a sobremen não deverá ser doce, e slm fruta.
4.17.5. O cardápio destinado a dieta geral dos pacientes será o mesmo da refeição dos funcionários. êxceto nos
dias em que for servido feijoada, carne seca quando deverá ser previsto outro prato principal para os pacientes.
4.i7.6 0s cardápios das dietas hipossódica, branda, pastosa e para diabetes deverão prever o mesmo tipo de
preparação ou alimento do cardápio da dieta geral, substituindo apenas os alimentos contra.Indicados ou
modificando a forma de preparo

4 17.7. Para as refeições .servidas no refeitório (funcionários e acompanhantesl deverá ser prevista diariamente
uma prepara.ção à base de ovo (exceto ovo cozido simples), como opção de substituição do prato principal, no
illmoçoenojantar. ' '

4.17.8. Para elaboração do cardápio destinado aos funcionários, deverá ser considerado a existência dos plantões
par/impar e aos plantões fixos em um dia determinado da semana (por ex. plantio às terças-feiras, aos domingos,
aos sábados, etc.) evitando a repetição de alimentos e preparações nos mesmos plantões.

$W? H:lUlli ll IEIR ÊEl$õ UISâl
determinado pelo SND.(Serviço de Nutrição e Dietética)

4.18. Das especificações dos gêneros alimentícios, gramaturas e frequências
4.18.1. O porcionamento seguirá a seguinte especificação:

B-
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4.18.2. As gramaturas acima indicadas representam as quantidades mínimas admitidas, não podendo ser servido
para nenhum contensal, quantidades menores que as definidas, salvo a pedido do mesmo. Todos oscomponentes
do cardápio deverão estar disponíveis para servir do primeiro ao último comensal. ''' '" '-''-r
4.],8.3. O cardápio deverá obedecer a seguinte frequência(almoço e Jantar):

Componente de dieta

Arroz e feljãa
Carne bovina
Aves
Peixes

Guarnições: - Salada crua
Salada Cozida
Massas

farofa

Frequência
Diário
4 vezes na semanas

l vez na semana
Diário
Diário

2 vezes na semana
]. vez na semana
4 vezes na semana
3 vezes na semana

frutas
Doces

4.19.Do peso
Preparação

Sopa dieta Líquidiflcada og líquida
Suco de fruta natural
Vitaminas, mingau, achocolatado
Sobremesa
Chás

Bebidasláçteas

mínima das porções servidas nas dietas:
Quantidade
400
200 ml
200 ml

4.20. Dos gêneros utilizados

©
14.SO1-340 forte:3305-1530Fl19

feijão cru 50 P

Carne bovina crua

Aves crLI as

Peixe cru

Carne de porca grua (refeitório)
ygs jqueijo, presuntos
Massa cozida

150 g para bife, 100 g para moída e
180g para assados

120 g

30g

Farofa 40 g

Doces  
Gelatina  

Francês 50g, leite 5Qg, blsnagulnha 4
unid, Forma 2 fatias.
Cream cracker ou água 5 unidades.
doces 5 iinidadpç

Suco de fruta natural ou polpa de
fruta

200 ml
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4.20.1. Gêneros alimentícios, complementos dietéticos, produtos de limpeza e outros materiais de consumo,
devem ser de marca conceituada, de qualidade comprovada e em perfeitas condições de conservação, higiene e
apresentação, devendo a CONTRATADA apresentar amostras dos produtos e/ou informar a marca utilizada;
4.20.2. Os produtos animais deverão ser oriundos de estabelecimentos fiscalizados pelo Serviço de Inspeção
federal - S.l.F. com a devida aprovação, através de Certificado de Inspeção
4.20.3. De acordo com a preparação a que se destina utilizar os seguintes tipos de carne:

4.20.4. Nas preparações com peixe poderão ser utilizadas postas ou Hlés sem espinhas.
4.20.5. Os embutidos usados devem ser de ótlma qualidade, de marca conceituada no mercado, e somente
poderão ser utilizados após degustação e aprovação pela CONTRATANTE
4.20.6. Os frios utilizados nas refeições devem ser de primeira qualidade, de marca consagrada no mercado,
podendo ser queijo fresco com e sem sal, queijo mussarela, queijo prato, presunto, peito de peru, e outros, desde
que aprovados pela CONTRATANTE

4.20.7. os ovos devent ser de tamanho grande, branco ou vermelho
4.20.8. O leite poderá ser em p6: integral, gemi-desnatado e desnatado; ou ainda líquido (UHT) e de marca
consagrada
4.20.9. O arroz deverá ser polido, de grãos longos e finos, do tipo l
4.20.10. O feijão deverá ser da variedade carioqulnha, do tipo 1, sendo aceito outras variedades de feijão desde
que testadas e aprovadas pela CONTRATANTE
4.20.11. O suco servido para pacientes e ft,incionárlos deve ser de frutas, polpa de frutas ou concentrado, natural,
podendo ser adquirido concentrado e diluído na unidade ou adquirido em embalagens Individuais prontas para o
consumo

4.20.12. Os pães do tipo francês servidos nas refeições devem ser frescos, devendo ser previstas, no mínimo, duas
entregas diárias para garantir a qualidade e o frescor, reservando-se a CONTRATANTE, o direito de recusar pães
murchos, e de solicitar imediata substituição dos mesmos.

4.21. Do recebimento de gêneros alimentícios, materiais e outros.
4.21.1. Deverão ser observados pela CONTRATADA

As condições higlênicas dos veículos dos fornecedores;
A existência de Certificado de Vistoria do veículo de transporte;
Higiene pessoal e a adequação do uniforme do entregador;
A integridade e a higiene da embalagem.

A adequação da embalagem, de modo que o alimento não mantenha cantata direto com papel, papelão
ou plástico reciclado;

A realização da avaliação sensorial dos produtos, de acordo com os critérios definidos pela ABNT
Associação Brasileira de Normas Técnicas.
As características específicas de cada produto bem como controle de temperatura no recebimento dos
gêneros alimentícios
A correta identificação do produto no rótulo: nome, composição do produto e lote: número do registro

o Órgão Oficial: CNPJ. endereço e outros dados do fabricante e do distribuidor: temperatura
recomendada pelo fabricante e condições de armazenamento; quantidade {peso) e datas de validade, de
fabricação de todos os alimentos e respectivo registro nos órgãos competentes de fiscalização;

Rua Cardos Comes nç 1.610 -- Centro - Araraquara-SP - CEP: 14.801-340 -- fine: 330S-1530 fl 20
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Preparação peça

Bifes grelhados ou empanados Patinho ou Coxão Mole

Espetos, iscas, strogonoff Patinho ou Carão mole

Carne ern pedaços ensopados
Almôndegas, carne moída

Carão duro ou patinho
Acém, paleta

Aves Coxa. sobrecoxa ou peito
Peixe fila ou posta
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A CONTRATADA deverá programar o recebimento dos gêneros alimentícios e produtos em horários que
não coincidam com os horários de distribuição de refeições e/ou saída de lixo. Devem ser observados os
horários de recebimento de mercadorias, estabelecidos pelo CONTRATANTE, de forma que possa ser
exercida a fiscalização dos gêneros alimentícios entregues na Unidade.

4.21.2. Recebimento de produtos de origem animal (bovina, suína, aves, pescados etç.l. Deverá ser de procedência
Idónea, com carimbo de fiscalização do SIF, MS ou órgão competente, transportados em carros fechados
refrigerados, acondicionados em monoblocos ou caixas de papelão lacrados, embalados em sacos plásticos ou a
vácuo, em condições corretas e adequadas de temperatura, respeitando-se as características organolépticas
próprias de cada produto.
4.21.2.1. Temperaturas recomendadas para o recebimento de carnes:

Carnes refrigerados (aves, pescados, bovinos, suínos).
Carnes congeladas
Frios e embutidos industrializados

Produtos salgados, curados ou defumados

Até 69C com tolerância até 79C
189C çom tolerância até -- 15çC

Até 10QC ou de acordo com o fabricante

Temperatura ambiente ou recomendada pelo
fabricante

4.21.3. Recebimento de hortifrutigranjeiros
4.21.3.1. Deverão ser observados tamanho, cor, odor, grau de maturação, ausência de danos físicos e mecânicos.
A triagem deve ser feita retirando-se folhas velhas, frutos verdes e deteriorados, antes da pré-higienização e do
acondicionamento em embalagens adequadas
4.21.3.2. Os ovos devem estar em caixas de papelão, protegidos por bandejas, tipo "gavetas", apresentando a
casca íntegra e sem resíduos.
4.21.3.3. Temperaturas recomendadas para o recebimento de hortlfrutigranjelros

Hortifrutlgranjelros pré-processados congelados
Hortifru tigranjelros pré-processados resfriados

Hortifrutigranjeiros pl ê processados "in natura'

18eC com tolerância até - 15QC

Até 10çC ou de acordo com o fabricante

Temperatura ambiente

4.21.4. Recebimento de leite e derivados

4.21.4.1. Deverão ser de procedência idónea, com carimbo de fiscalização do SIF, MS ou órgão competente
transportados em carros fechados refrigerados, em embalagens e temperaturas carretas e adequadas
espeitando as características do produto

4.21.4.2. Deverá ser conferido rigorosamente
C) prazo de validade do leite e derivados, combinado com o prazo de planejamento de consumo; e,

e As condições das embalagens, de modo que não se apresentem estufadas ou alteradas.
4.21.4.3. Temperaturas recomendadas para o recebimento de leite e derivados

Leite "in natura" e seus derivados(lacticínios etc.
Embalagens tipo longa vida

Até lo9C ou de acordo com o fabricante
Temperatura ambiente

4.21.5. Recebimento de estocáveis

4.21.5.1. Devem apresentar-se com embalagens íntegras, próprias para cada tipo, dentro do prazo de validade e
com Identificações carretas no rótulo.
4.21.5.2. Os cereais, farináceos e leguminosas não devem apresentar vestígios de insetos, umldade excessiva e
objetos estranhos. As latas não devem estar enferrujadas, estufadas ou amassadas e os vidros não devem
apresentar vazamentos nas tampas. formação de espumas, ou qualquer outro sinal de alteração ou violação do

4.21.6. Recebimento de sucos e demais produtos Inda.lstrializados

4.21.6.1. Deverão ser de procedência Idónea. de boa qualidade, com embalagens íntegras, não estufadas e não
violadas, dentro do prazo de validade e com identificações corretas no rótulo.

produto

F\uCI C; Games n? 1.610 - Centro - Arara(]uara-SP - CEP: ].4.801-340 - F
:omprasfun8ota@araraquara .sp.8ov.br
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4.21.6.2. Temperaturas recomendadas para o recebimento de sucos e produtos Industrializados

Polpa de frutaslcongeladas)
Produtoslndustrializados

189C com tolerância até - 15eC

4.2]..7. Recebimento de descartáveis, produtos e materiais de limpeza

4 21 7.1. Os materiais de limpeza e os desmrtávels devem apresentar-se com embalagens íntegras, próprias para

4.21.7.2. No caso de utilização dos saneantes domissanitários, deve-se observar ainda, o prazo de validade.
combinado com o prazo de planejamento de consumo
4.21.7.3. Cada produto domissanitário deverá possuir reglstro atualizado no Ministério da Saúde e atender a
legislação vigente

4.22. Do armazenamento de gêneros alimentícios, materiais e outros
4.22.1.Deverão serobservados

Não manter caixas de madeira na área do estuque ou em qualquer outra área do SND;
Manusear caixas com cuidado, evitando submetê-las a peso excessivo

Apoiar alimentos, ou recipientes com alimentos, sobre estrados ou em prateleiras, não permitindo o
contato dlreto com o piso. Os gêneros alimentícios devem ficar afastados a uma altura mini ma de 25 cm

Dispor os alimentos em estrados, garantindo boa circulação de ar, mantendo-os afastados da parede e

Organizar os produtos de acordo com as suas características: enlatados,. farináceos, grãos, garrafas.
descartáveis etc

Dispor os produtos obedecendo a data de fabricação, sendo que os produtos com data de fabricação mais
antiga devem ser posicionados a serem consumidos em primeiro lugar;

Os produtos de prateleira devem ser mantidos distantes do forro no mínimo 60 cm e afastados da parede
em 35 cm, sendo 10 cm o mínimo aceitável, conforme o tamanho da área do estuque, a flm de favorecer
a ventilação

Manter sempre limpas as embalagens dos produtos, higlenlzando-as por ocasião do recebimento
Consewar alinhado o empilhamento de sacadas, em altura que não prejudique as características do
produto e com amarração em forma de cruz, para proporcionar uma boa verttllação
Atentar para eventuais e quaisquer Irregularidades com os produtos;

Identificar todos os alimentos armazenados, sendo que, na impossibilidade de se manter o rótulo original
do produto, as informações devem ser transcritas em etiqt,tetas, de acordo com a legislação pertinente;
Depois de abertos, os alimentos devem ser transferidos das embalagens originais e acondicionados em
contentores higlenlzados, adequados {impermeávels, laváveis e atóxlcos); cobertos e devidarRente
Identificados;

O$ sacos plásticos apropriados ou os papéis impermeáveis utilizados para a proteção dos alimentos
devem ser de uso único e exclusivo para este fim e jamais devem ser:reaproveitados;
Armazenar os diferentes gêneros alimentícios nas unidades refr18eradasi respeitando a seguinte
disposição

Alimentos prontos para o consumo nas prateleiras superiores;
Os sernl-prontos e/ou pré-preparados nas prateleiras do meio;
Restante, como produtos crus e outros, nas prateleiras inferiores.
OBS: Todos separados entre si e dos demais produtos

Refr gerar ou congelar os alimentos em volumes com altura máxima de 10 cm ou em peças de até 02 kg
(porções menores favorecem o resfrlamento, descongelamento e a própria cocção); '-- -- "'-'
Não manter caixas de papelão em áreas de armazenamento sob o ar frio, pois estas embalagens são
porosas, isolantes térmicas e favorecem a contaminação externa; ' '"' ''''--''a-''-

o piso

rl tre si

Rua Cartas Comes n9 1.610 Araraquari
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quePodemvleammazenarbtlpos diferentes de alimentos no mesmo equipamento para congelamento, desde

fornecedor. produue do c na posmed moluçãoi emeldcslseapris: dados, devidamente identificados por

Respdtar; rigorosamente as recomendações do fornecedor para o adequado armazenamento dos

Atentar que, após a abertura das embalagens originais, perde-se Imediatamente o prazo da validade do

manloul dosrecongelar os alimentos que tenham sido descongelados anteriormente para serem

:!E:l= = ,:H.:?;;;: ;=e:u ;:e.:;;;=.f=
ongelamento estas somente podem ser
vlnos e aves e por até 24 horas para os

Observar que os alimentos retirados de suas embalagens originais para serem manipulados crus poderão

etlquetadosl uu refrigeração late 4eC) ou sob congelamento (- 18eC)f desde que devidamente

llespeltar os critérios de temperatura e de tempo para o armazenamento dos alimentos, de acordo com a

;$H €3 ;T::'.=:::gT.q:.:U=.'g=::.:'=:::ocso:=!i'=:=:35=
4.23. Do pré-preparo e preparo das refeições

preparo e preparo dos alimentos: edecer aos seguintes procedimentos e critérios técnicos em relação ao pré-

;:nFy;eilRg$::=::=====*
urança, ou seja, inferior a

pre cobertos com tampas,

P anejar o processo de cocção para que mantenha. tanto quanto possfvél, todas as qualidades nutritivas

a atingir 74eC no seu centro geométrico ou
a mesma segurança;

a serem adicionadas em alguma preparação, garantindo que
no seu interior; ' ; '

frituras não sejam aquecidos a mais de 1809C. Fica

da refrigeração apenas a quantidade
temperatura ambiente. Retorna-la a

0
SP 14.801-340 - cone: 330S-ls30 FI 23

sp.gov.br
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refrigeração {até 4eC), devidamente etiquetada, assim que estiver pronta. Retirar nova partida e
prosseguir sucessivamente

@:i:E$E:=i2ãlH$Eã:!::ÊiEXHmlE,mE :
pescados; parações com demasiada manipulação das carnes, especialmente nos casos de frangos e

UUI zar somente maionese industrializada, NÁo utilizar ovos crus para as preparações [maianese caseira.

Garantir 74gC na cocção dos empanados(dorê, milanesa), bolos, doces etc.:

as a dispôs Ção ddeverá realizar o, semtre dus se lcl:rao.ras de cocção em planllhas próprias, colocando-

ll$ii$iHlêw$ãlH: i!!i;i:kmn::::::::=;=1:
e exclusivas da áreatee preparoevemg er is.llizadas tábuas de polietileno, sanitizadas em hipoclorito após cada uso

iHi;Eil iliW {:ü : ã
rfeita, coM remoção completa de sebo, nervuras e
ando deixar carnes em temperatura ambiente por

llli g$H#lHHHI.)ÊlliÊWS.::s:u
4 23.5. Os bifes deverão ser de tamanho regular, servindo no máximo, duas unidades para atingir o per capita
estaueleclao, nao se admitindo o serviço de retalho de carnes quando o cardápio especificar bife, carne assada.

múltipl Coxa esupeeorxa de frangos. bifes não leoderão ser subdivididos, mesmo que o peso da unidade ou de seus

4.23 7. Para preparações com carne moída, devem ser utilizadas peças de carne perfeitamente limpas, isentas de

4.24. Da higienização dos alimentos
4.24.1. Regras básicas:

0
Rua Carlos Gonies rlg 1.610 Araniquara-SP 14.801-340

sp.gov.br
Fine:.3305-1530 f124



Fundação Municipal
Maternidade

Irene biqueira Alve$, Vovó Moo
Gota de Leite de Araraquara

Hlgienizar e desinfetar corretamente as
Os alimentos prontos devem ser
protegidas com luvas
Evitar o contato entre os
cozimento e no momento de
As portas das geladeiras e das

Reaquecer adequadcamente os alimentos
minutos);

Utilizar água potável;
Os funcionários não devem falar tossir
Para a degustação do
alimentos

Os alimentos que sobrarem nas latas
ou de inox e cobertos com
validade dosenlatados,após

;uperfícies, e utensílios;
manipulados somente com garfos, travessas, pinças ou com as mãos

alimentos crus e os cozidos, em todas as fases de armazenamento, preparo,

rias devem ser mantidas bem fechadas;

;adidos, segundo os critérios tempo e temperatura (74eC por OS

4.25. Porcionamento

4.25.1. O processo de porcionamento das
temperatura a fim de não ocorrer
4.25.2. As refeições deverão ser
devidamente apoiados em
4.25.3. PorcionCar

tllizando-se de utensílios apropriados

4.26. Acondicionamento
4.26.1. Todas as

Lâmpadas e identificadas.
4.26.1.1. As Informações a serem
do porcionamento, sendo que a
validadeserá de duas horas
4.26.1.2. No almoço e
divisões: arroz, feijão, prato principal e
om tampa para sobremesa e

4.26.1.3. Quando for doce
utilizadas embalagens
quantidade mínima estipulada com uma
sem que ocorra derrantamento
descartável. Esta norma também
4.26.1.4. As saladas deverão ser

caso de saladas cujos ingredientes
temperada previamente:
4.26.1.5. O fornecimento de
litro acompanhada de dois
ou quando necessário.
4.26.1.6. As refeições para
de papel embalados em
dificuldades para tomar
4.26.2.Condições básicas
4.26.2.1. No desjejum.

Leite com café ou seu substituto deverá ser servido em copo descartáve
características mínimas definidas na NBR com tampa, com Capacidade de 200ml;

)ara distribuição aos pacientes
PRthal=a.=.. ,4

para refeição, fnçlulndo o da salada, sopa, deverão ser

que contenham
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Pão deverá ser devidamente acondicionado em embalagem apropriada;

Sucos, vitaminas, Iogurtes, achocolatados, chás etc., deverão ser servidos em copo descartável com
tampa, com capacidade de 200 ml;

A fruta deverá ser higienlzada e devidamente embalada.
4.26.2.2. No almoço e jantar

As saladas deverão ser acondicionadas em embalagem descartável de polipropileno com tampa
transparente com capacidade para 350 ml

Arroz, feijão. guarnição e prato principal deverão ser acondicionados em embalagem descartável de
sopor com tampa e quatro divisórias, com capacidade aproximada para 1200 nl

Sopa das dietas pastosa, liquidificadas e líquida deverão ser acorldicionadas eM embalagem descartável
de lsopor com tampa e capacidade aproximada de 500 ml;

Sucos deverão ser servidos em copo descartável com tampa, com capacidade de 200 ml;
4.26.2.3. Quanto à sobremesa

A fruta deverá ser higienlzada e devidamente embalada.

Doce quando cremoso, ou gelatina, ou pudim deverá ser acondicionado em recipiente descartável com
tampa, com capacidade de 100m

A CONTRATADA deverá dIsponIbIlIzar talheres descartáveis ou de Inox adequados a cada refeição e
guardanapos embalados individualmente, dispostos sobre bandeja plástica lisa, devidamente aprovadospeloCONTRATANTE; ' ':'''
A CONTRATADA deverá disponibilizar molhos e/ou demais temperos em sachos, como: azeite, vinagre, e
outros, respeitando a prescrição dietética;

4.27. Da distribuição das refeições

4.27.1. Os alirtlentos devem ser mantidos sob rigoroso controle de tempo de exposição e temperatura a fim de
não ocorrer multiplicação microbiana

4.27.2 Para a distribuição dos alimentos quentes devem-se observar os seguintes critérios de tempo e
temperatura: manter as preparações a 65e C ou mais por no máximo 12 horas; ou üariter as preparações a 60 eC
por no máximo 6 horas, ou abaixo de 60Q C devem ser consuntidas em até 3 horas. ' ' -'--- - -- '

4.27.5 aThdntes, devques p idpnraçcadelaborada naacozlnslv d;etética e coilnha geral. destinada a pacientes e

4.27.6. Transporte de alimentos e outros devem ser efetuados em carros fechados e apropriados

4.28. Distribuição de Refeições para Pacientes Internados e
4.28.1. A distribuição das refeições nos leitos fica a cargo
4.28.2. O porcionamento deve ser executado integralmente
e transportadas em carros fechados específicos para os
4.28.3. As porções de salada serão acondicionados na UAN e
garrafas térr-Dicas de sucos que devem ser distribuídos aos
4.28.4. A distribuição de água para pacientes Internados
necessidade, em garrafas individuais de l litro. As
descartáveis e/ou canudos dobrávels para os
constituídos

4.28.4.1.A água fornecida as pacientes deverá ser
cada 6 meses, que deverá ser adquirido pela

4.28.5.0s copos plásticos descartáveis e canudos dobráveis deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.

)ara as UPAS
firma COF

com empregados próprios na UAN

transportadas para os leitos em carros, assim como as
pacientes em copos descartáveis com tampa.
lo ITEM 01 será feita 3 vezes ao dla, ou quando houver

garrafas deverão ser acc de copos plásticos
pacientes e copos descartáveis para os aco legalmente

;letrada, cabendo a CONTRATANTE vlstoriar a troca do real do filtro a
rflNITP ATA n A
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embalagens apropriadas a flm de manter a temperatura da alimentação, seguindo todas as normas da Vigilância
Sanitária quanto alimentação transportada, em carro fechado e exclusivo para transporte de alimentos. devendo
ser entregue nas copas de cada uma das Unidades de Saúde

/

4.29. Distribuição de Refeições no Refeit(brio

4 29.1. A distribuição das refeições no Refeitório fica a cargo da CONTRATADA, sendo que para funcionários e

quantidade superior ao número de refeições servidas, para garantir o bom atendimento ao comensal, semesperas
desnecessáriase riscos de higienização Inadeqt,fada ' '' '' ''' ---'' '-''' --"
4.29.3. O porcionamento deve ser executado a cargo da CONTRATADA

4 29.4. lodos os componentes do cardápio deverão estar disponíveis em quantidades adequadas para servir do
primelroaoúltimocomensal. ": "- ' ''"-'' '

4.29.5. DeveH ser realizadas 3 leituras de temperatura (início, meio e final da distribuição), com termómetros
digitais fornecidos pela CONTRATADA, sendo registradas em planilha própria.
4.29.6. O cardápio do dia deve ser afixado em local vIsÍvel no Refeitório, e sempre que houver alterações, estas
. ..devem ser anotadas imediatamente. Todos os componentes do cardápio deverão estar dIsponÍveIs para servir do
primeiro ao último comensal

4.30. Distribuição de kit lanches

CONTRATADA.buição dos klts lanches/almoço/Jantar no AmbulatÓflo e Pronto Atendimento Rca a cargo da firma

4.31. Distribuição de água, café e klt reunião na área administrativa e hospitalar

4 31.1. Serão distribuídas Jarras de água e garrafas térmicas de café nas áreas administrativas corlforme
programação da CONTRATANTE

4.31.2.A reposição de café deverá ocorrer duas vezes ao dia, sendo uma no início da manhã e outra no Início da

4.31.3.As jarras de inox e garrafas térmicas serão fornecidas pela CONTRATADA

3ãâ= ";'.::.='=':.':.1=':S='==.=':fUl:'.":::: ã:l: =='Tl:.i»::'.;UHi,:
fornecimento.

:=H iim=='!:::! . ;:1:!::: ::,=:1: ] s; ;:i:'=:; : ';i:;:==s;:,E:=i;:
4.32.Da higiene pessoal

4.32.1. Nas atividades diárias, o funcionário da CONTRATADA deverá

Usar uniformes completos, limpos, passados e identificados com crachá da empresa;
Fazer a barba diariamente;
Não aplicar maquiagem em excesso;
Conservar as unhas curtas, limpas e sem esmalte:

Util zar rede de cabelo e touca, o e maneira que os cabelos permaneçam totalmente cobertos;

Limpar, cobrir e proteger qualquer ferimento.
Manter a higiene adequada das mãos

Portaria nJ 930 de 27/08/92 - Ministério da Saúde do técnicas e produtos de assepsia de Acordo com a
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Usar luvas descartáveis sempre que for manipular alimentos ou trocar de função ou atlvldade e não
dispensar a lavagem frequente das mãos, devendo as luvas serem descaftadas ao anal do procedlmentcu
Não usar Jóias, brincos, bijuterias, relógio e outros adereços

432.2. A hIgIene pessoal dos funcionários e dos seus uniformes deverá ser supervisionada diariamente pela
L.uívlKniAUA, devendo haver um estuque de aventais, redes para cabelo, toucas e gorros descartáveis para
atender a necessidade de seus funcionários ou outros que adentrem as clependênclas do serviço

'Z'wt $P'

4.33. Da higienização das Instalações

equipamentos, copase refeitórios. presentar um cronograma de higienização das diversas áreas da UAN,

IEliiHU BI E::XHãlFlni::: u;ú: ::
4.33.3. O piso deverá permanecer sempre seco, sem acúmulos de água
4.33.4. Realizar polimento nas bancadas, mesas de apoio, portas e pias.

de Alimentação e Nutrição

Pisos e ralos
Fleqüêncla

Diariamente e sempre que
necessário
Diário e mensal

Produtos

Detergente cáustico e hlpoclorito de
.sódio q 200 ppm de cloro atlvo
Detergente neutro e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro ativo

Detergente neutro
Janelas, portas e telcãs Quinzenalmente de acordo com a

necessidade
SemanalmenteLuminárias, interruptores, tomadas

eteto

Bancadas e mesas de apoio

Detergente neutro e hipoclorlto de
.!égip p.200 ppm de cloro atiça
Detergente neutro e hlpoclorlto de
sódio a 200 ppm de cloro atlvo ou
álcool à 70%

Detergente neutro e hipoclorito de
sódio a 200 ppm de cloro atlvo
Esgotamento, desengordurante
próprio

L991ggg!!!!111g..g.ge.sencru st a nte
Detergente neutro e hipoclorlto de

:!églQ.a 200 ppm de cloro ativo

Apóso uso

Tubulações externas Bimestra

Caixa de gordura Mensal ou conforme a natureza das
atlvidades
Semestral

Diariamente e conforme a
necessidade

Tubulaçõeslnternas
Sanitários e vestiários

4.34. Da higienização dos equipamentos e utensílios

llllil:i :$EUlãUll:,EHI ll::
mentes deverão estar rigorosamente
neutro, e após enxugue pulverizar com

ZiS:ã=1::.:'==u'= =;=ills: ==.n==3:! u'=::':.!!::\uz:t:
4 34 3. Util zar pano de limpeza descart:vel como o do sistema "crosshatch" para a secagem de superfícies, que
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4.34.4. Utilizar, para pisos e paredes, panos de algodão, que deverão ser hlgienizados após cada uso e sanitizados
com solução de hipoclorito de sódio.
4.34.5. Os panos de copa, cozinha, esfregões usados no Hospital devem ser higienizados fora da Cozinha
4.34.6. os pisos das áreas de serviço e do refeitório deverão ser mantidos sempre secos, sem acúmulo de umidade
e gordura, Independente da frequência de limpeza
4.34.7. E de responsabilidade da CONTRATADA o armazenamento inicial e o recolhimento do lixo e dos restos e
sobras de alimentos, sempre que necessário
4.34.8. O armazenamento deve ser realizado em sacos plásticos resistentes de cor preta segundo o Plano de
Gerenciamento de Resíduos da Maternidade, dos vários setores do Refeitório e da Copa
4.34.9. É terminantemente proibida a liberação de lavagem (resto de comida, limpa ou contaminada) para
alimentação animal, e a presença de aves e animais domésticos nas áreas de serviço ou nas suas imediações.
4.34.10. Os equipamentos e utensílios, carrinhos de transporte e de distribuição deverão ser higienizados
diariamente.

4.34.11. As panelas, placas de alumínio, tampas e bandejas, sempre que estiverem amassadas. deverão ser
substituídas a fim de evitar incrustações de gordura e sujidades.
4.34.12. O quadro apresentado a seguir exemplifica e especifica os procedimentos básicos de boas práticas de
higienização que deverão ser seguidos pela Contratada nos processos operacionais de higienização na Unidade de
Alimentação e Nutrição e refeitório/lanchonete

Equipamentos e Utensílios
Talheres, bandejas, baixelas

;qava8qD..!necâgjçg l
Placas, formas, assadeiras (lavagem

anual)
t t] deira

Frequência

Após o uso

Produtos

Detergente sanitlzante, secante e
álcool 70eGL

Detergente neutro e deslnfetante
chorado a 200 PPM e álcool 70gGL
Desencrustante e desinfetante
chorado a 200 PPM de cloroêtivo
Desencrustante e desinfetante
chorado a 200 PPM de cloro ativo
Desencrustante
Desencrustante

Detergente neutro e desinfetante
chorado a 200 PPM de cloro ativo

Detergente neutro e desinfetante
chorado a 200 PPM de cloro ativo

Detergente neutro e desinfetante
chorado a 200 PPM de cloro ativo

Após o uso

Diária e Após o uso

Chapa APÓso uso

fogão a gás
forno
Carrinho de transporte em geral

Diária e Após o uso
Diária e Após o uso

Diária e Após o uso

Placas de corte de polietileno Apóso uso

Máquinas (moedor de carne, l Após o uso
cortador de frios, llquidiflcadores,
batedelras, amaciador de carnes e
outros)

Refresqueira l Após o uso Detergente neutro e desinfetante
chorado a 200 PPM de cloro atlvo

Detergente neutro e deslnfetante
chorado a 200 PPM de cloro ativo

Detergente neutro e deslnfetante
chorado a 200 PPM de cloro ativo

Detergente neutro e desinfetante
chorado a 200 PPM de cloro ativo

Detergente neutro e deslnfetante
clorado a 200 PPM de cloro ativo

Detergente neutro e desinfetante

Balanças Antes e após o uso

Geladeiras e câmaras Frigoríficas Diária e semana l,4freeze Diária, semanal e mensa

Prateleiras de Apoio Semanal ou antes, se necessário

Estrados

:tua C; G :s n9 1.610 - Centro raquara-SP - CEP: 14.801-340
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Caixas de polietileno e grades DIárIo e semanal
chorado a 200 PPM de cloro ativo

Detergente net.itro, desinfetante
nte

fetanteDetergente neutro,
chorado e d .e

tro e álcool 70QGLDeter; :e
cante, Detergente neutro

e álcool 70QGL

Exaustão {colmélas, coifas), telas

Banho

faÍlão elétrico

4.35. Da higiene das embalagens
4.35.1. Deverão ser lavadas em água corrente, antes de serem armazenados sob refrigeração (sacos de leite e
garrafas), e deverão ser identificadas quanto ao nome e à composição do produto, data de fabricação, lote e data
de validade.

4.36. Do controle bacteriológico das refeições
4.36.1. São de responsabilidade da CONTRATADA a execução e manutenção do controle de qualidade em todas as
etapas de processamento dos alimentos fornecidos a pacientes e acompanhantes, através do método "APCC''
IAnálise dos Pontos Críticos de Controle)
4.36.2. Deverão ser coletadas diariamente pela CONTRATADA amostras de todas as preparações fornecidas aos
pacientes e acompanhantes, as quais deverão ser armazenadas em temperaturas adequadas por 72 (setenta e
duas) horas, obedecendo aos critérios técnicos adequados para colheita e transporte das amostras
4.36.2.],. Estas amostras devem ser colhidas na presença de Nutricionistas do CONTRATANTE. responsabilizando
se ja CONTRATADA) pelo custo dos exames realizados e comprometendo-$e a entregar os resultados assim que
cnstiverem disponíveis.
4.36.2.2. Estas amostras serão coletadas diariamente e armazenadas adequadamente, obedecendo a RDC ne 12 de
02/01/2001
4.36.2.3. Uma cópia do laudo deve ser entregue a CONTRATANTE assim que os resultados estiverem disponíveis
4.36.3. Encaminhar mensaIHente ou conforme solicitação do CONTRATANTE, amostras de alimentos ou
preparações servidas aos comensais para análise microbiológica, a fim de monltorar os procedimentos higiênlcos e
a qualidade dos insumos

4.36.4. Nos casos de suspeita de taxi-infecções de origem alimentar, as amostras dos alimentos suspeitos deverão
ser encaminhadas imediatamente para análise microbiológica, de acordo com a solicitação do CONTRATANTE
4.36.5. O Laboratório será de livre escolha da CONTRATADA, porém o mesmo deverá ser especializado: nessa área,
a fim realizar as análises microbiológicas e físico-químicas dos alimentos, sendo posteriormente, os resultados
eracaminhados ao Serviço de Nutrição e Dietética do CONTRATANTE para avaliação.

4.37. Das instalações e alguns equipamentos
4.37.1. A CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA as atuais Instalações destinadas a Unidade de
Alimentação e Nutrição
4.37.3. A manutenção preventiva e corretiva das instalações, da rede elétrica e hidráulica, bem como os serviços
de pintura ficará a cargo do CONTRATANTE
4.37.4. A manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos ficará a cargo da CONTRATADA devendo ser
apresentado un] cronograma de tais atividades ao Serviço Nutrição e Dietética do Hospital, para que não haja
transtornos para ambas as partes.

4.37.4.1. A manutenção corretiva deverá ser executada no prazo máximo de 48 horas, a fim de garantir o bom
andamento do serviço e segurança dos funcionários da CONTRATADA e do CONTRATANTE

4.37.4.2. Em caso de dano irreparável do equipamento a CONTRATADA deverá fazer a, reposição de um novo
equipaillento com especificações e qualidades iguais ao equipamento encontrado no hospital.

4.38. Do pessoal

Rua Carlos Gomos ne 1.610 - Centra - Arara(!vara-SP - CEP: 14.801-340 - Fode: 330S-1530 fl 30
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4.38.1. A CONTRATADA deverá manter no Hospital um quadro fixo de pessoal composto por profissionais de nível
superior, médio e auxiliar, em quantidade suficiente para assegurar o fornecimento das refeições previstas neste
contrato, supervisionado por um Nutrícionista, Responsável Técnico perante o CRN
4.38.2. Antes de Iniciar a prestação de serviços, a CONTRATADA deve Indicar e apresentar um Nutricionlsta para
exercer a função de gerente, ao qual caberá responder pela coordenação de todas as ativldades executadas na
UAN e se constitt.iir em seu representante ]ega] para a execução (]os serviços contratados e elemento de ligação da
CONTRATADA com a CONTRATANTE. Este elemento deverá ser o Nutricionista o Responsável Técnico.
4.38.3. Os empregados devem estar registrados pela CONTRATADA, cabendo à empresa todos os ânus de natureza
trabalhista e previdenciária, ficando entendido que este pessoal, embora sem qualquer vinculação empregatícia
com o Hospital, deverá obedecer aos seus regulamentos enquanto estiver dentro do recinto da Unidade
4.38.4. É de responsabilidade da empresa todos e quaisquer encargos relacionados com. empregados e prepostos
utilizados na prestação de serviços e que sejaiia decorrentes da legislação social, providenciaria e ambiental,
lcluídas as Indenizações por acidentes, moléstias e outros eventos de natureza profissional .e/ou ocupaciona

4.38.5. Os funcionários deverão se apresentar nos locais de trabalho, devidamente uniformizados, postando
crachá cie identificação funcional, e limitar esta presença aos seus horários de trabalho.
4.38.6. O uniforílle de trabalho, que deverá ser fornecido pela empresa, compreende aventais, jalecos, calças e

blusas de cor predominantemente clara, calçados fechados ou botas antiderrapantes de cor branca, incluindo
obrigatoriamente gorro ou touca descartável para proteger os cabelos.
4.38.6.1. Durante a manipulação de alimentos prontos para o consumo é obrigatório o uso de luvas e máscaras
descartáveis
4.38.7. Os funcior\árias deverão se apresentar sem barba e sem bigodes, com unhas paradas sendo proibido o uso
de esmaltes, brincos, colares, pulseiras e outros adornos (jóias ou bijuterias).
4.38.8. O controle de saúde dos funcionários e o cumprimento de todas as exigências das autoridades sanitárias e
trabalhistas quanto aos exames médicos são de responsabilidade da CONTRATADA
4.38.8.1. Independentemente da periodicidade dos exames, a observação sobre o estado de saúde dos
funcionários deve ser constante, a fim de substituir de imediato aqueles que apresentem sInaIs de qualquer
doença incompatível com a função
4.38.9. Mensalmente deve ser elaborada uma escala de serviços e folgas sendo uma cópia enviada a Nutricionista
da CONTRATANTE e outra. afixada em local visível. Esta escala deve especificar horário, função e local de trabalho
de cada funcionário e prever diariamente um número mínimo de empregados que garantam o bom andamento
dos serviços, e ainda, relacionar os funcionários em licenças e férias.
4.38.10. No Hospital deverá ser mantido um quadro fixo de pessoal, composto por profissionais de nível superior.
médio e t)uxiliar garantindo diariamente, inclusive aos sábados, domingos e feriados, a presença dos profissionais
abaixo discriminados durante o período estipulado a seguir

Segundo a RDC/CFN N9 380/200S, deverão ser contratadas no mínimo um nutriclonlsta inscrito no CRN,
sendo um Responsável Técnico pela Unidade de Alimentação e Nutrição
Técnicos de Nutrição e Dietética inscritos no CRN, para as atlvidades de apoio técnico e logístico aos
nutricionistas da CONTRATADA, em número suficiente para garantir as necessidades do serviço.

Cozinheiros, copeiros, lactaristas e auxiliares de serviços gerais em número suficiente para assegurar o
cumprimento dos horários determinados para as refeições para pacientes e funcionários e a constante
higienização dos utensílios, equipamentos, e instalações.
Pessoal de apoio administrativo (estoquistas, auxiliares de escritório) de acordo com a necessidade do

4.38.11. Todo o pessoal designado para o Hospital deverá cumprir integralmente a sua jornada de trabalho, sendo
vedado o deslocamento de pessoal para outras unidades ou postos de trabalho após iniciada a jornada diária
4.38.12. Deverão ser previstos substitutos para férias, e licenças de todas as categorias profissionais de forma a
garantir o número mínimo diário de profissionais na unidade.

serviço

l

.#
4.39. Da atribuição dos Nutricionlstas da CONTRATADA

4.39.1. Cabe ao Nutricionista Responsável Técnico

Rua Carlos Gotlles nç 1.610 - Centro - Araraquara-SP - CEP: 14.801-340 - FI
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Responsabilizar-se tecnicamente pelas atividades de Alimentação e Nutrição desenvolvidas pela empresa
CONTRATADAno Hospital
Coordenar o trabalho da equipe da CONTRATADA

Planelar os cardápios de acordo com os critérios estabelecidos no presente contrato.
Elaborar o Manual de Boas Práticas, conforme a RDC 275 de 21/10/2002.
Submeter o Manual de Boas Práticas a aprovação da CONTRATANTE
Elaborar com nutricionista da CONTRATANTE, o Manual de Dietas do Hospital e revisá-lo periodicamente.

Participar de reuniões técnicas com Nutricionlsta da CONTRATANTE
Realizar a aquisição de gêneros, materiais e utensílios necessários à execução dos serviços contratados
Planejar os cardápios das refeições de pacientes e funcionários de acordo com os critérios estabelecidos
neste Termo de Referência

Controlar a qualidade dos gêneros perecíveis e não perecíveis no seu recebimento, segundo as normas
estabelecidas na RDC n9 275 de 21/10/2002
Coordenar e supervlstonar as atlvidades de pré-preparo, preparo e distribuição das refelçõesf alimentos e
materiais
Efetuar levantamento semanal dos níveis de aceitação das refeições ou preparações servidas no
Refeitório, segundo metodologia aprovada pela CONTRATANTE

Controlar a qualidade de seus estoques, observando prazos de validade e de vencimento, sendo vedada a

utilização de alimentos fora de prazo de validade, ou com alterações de suas características originais,
ainda que dentro da validade
Supervisionar e orientar a higlentzação de utensílios, instalações e equipamentos destinados à prestação
de serviços

4.40Dos horários de distribuição das refeiçõesÍtem 01

4.40.2. Dos horários de distribuição das refeições dos itens NQ 02, 03 e 04
4.40.2.1. o Enfermeiro assistencial de cada unidade (UPA) Irá avaliar quais os pacientes que irão necessitar de
dieta. quantificar e discriminar o tipo de refeição a ser solicitada mediante preenchimento de impressos próprios
onde Irá constar data, hora, tipo de dieta e a pessoa responsável pelo recebimento do pedido.
4.40.2.2.0 horário de solicitação para a cozinha será até às 6:00 hs para o deslejum e entrega até as 7:30 hs, até às
10:30hs para almoço e entrega até às 12:00hs e solicitação para o Jantar até as 17:30hs e entrega até às 19:00hs
4.40.2.3. Caso houver necessidade de entrega de refeições em horários excepcionais, fica a critério da
CONTRATANTE a retiradado mesmo c/ veículo próprio
4.40.3.As refeições deverão ser transportadas às unidades externas referente aos lotes acima, em veículo
adequado devidamente adaptado à natureza da carga. Os meios de transporte de alimentos destinados ao
consumo humano, refrigerados ou não, devem garantir a integridade e a qualidade a fim de impedir a
contaminação e deterioração do produto, de acordo com a Vigilância Sanitária.
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4.40.3.1. A CONTRATADA tem a obrigação de manter o veículo em bom estado e realizar a manutenção
f)reventiva e corretiva que se julgue necessária para o bom funcionamento do mesmo e prevenção de potenciais
n ri rl p nt íu ç

4.41. Controle de pragas.
4.41.1. Realizar desinsetização e desratização semestralmente, e sempre que houver necessidade, nas áreas

Internas e externas do SND. e copasf sem ónus ao Contratante e no caso de Ineficácia, compromete-se a repetir a
desinsetização. Os produtos utilizados deverão apresentar registro no Ministério a Saúde e ser de boa qualidade. A

Contratada deverá apresentar um cronograma referente à programação dos referidos serviços.

4.42.Lanchonete

4.42.1. O espaço da lanchonete é o mesmo do refeitório cedido pela CONTRATANTE. o que será comercializado

dentro da Lanchonete fica a critério da CONTRATADA, e os valores das vendas são de posse exclusiva da
CONTRATADA

4.42.2. Os equipamentos (geladelra, balcão térmico, balcão refrigerado, estufa. extrator de suco, sandulchelra) e

utensílios utilizados na Lanchonete são de posse da CONTRATADA, assim como as mesas e cadeiras;

4.42.3. Os alimentos que podem ser comercializados no local são por exemplo: refrigerantes, sucos, salgados,
sanduíches, sorvetes, balas, chocolates, doces, bolos, entre outros;

4.42.4. As l efelções (almoço e jantar) vendidas rla lanchonete não poderão ultrapassar o valor pago pela Fundação
Municipal Irene Siquelra Alves -- Vovó Mocinha - Fungota;

4.43.Lactário

4.43.1. Os postos de manipulação se destinam a operaclonallzação das fórmulas lácteas, nutrição enteral e leite
humano ordenhado cru e/ou pasteurlzado

4.43.2.0s nutrientes e os insumos necessários para operacionalização de fórmulas Infantis e nutrição enterai serão

adquiridos pela CONTRATADA. Já os insumos necessários para o porclonamento do: leite humano serão adquiridos
pela CONTRATANTE e distribuídos/entregues para a CONTRATADA em conformidade com o planelamento e
programação de recebimento em função do consumo estimado

4.43.3. A CONTRATADA deverá desenvolver todas as ativldades inerentes a operacionalização das dietas,
envolvendo desde o planejamento, elaboração das prescrições dietéticas, preparação/manipulação.
acondicionamento, transporte e distribuição das dietas especializadas

4.43.4. A CONTRATADA deve se utilizar de profissionais capacitados com trelnamentos específicos para as

respectivas atividades bem como dispor de um funcionário exclusivo e treinado nas 24 horas/dia para atender o
serviço dolactário

4.43.5. Com base nas diretrizes estabelecidas, a CONTRATADA deverá

Coletar as prescrições médicas do berçário, Unidade de Cuidados Intermediários e Uti Neonatal

! Proceder ao armazenamento e conservação, a preparação/manipulação. acondicionamento, Identificação,

conservação, armazenamento, transporte e distribuição das dietas especializadas.
4.43.6. Caberá câ CONTRATANTE

Efetuar a avaliação dietética;

Acompanhar a evolução nutricional do paciente;

Orientar o paciente, a família ou responsável quanto à prescrição dietética.
Supervisionar as lactaristas.

4.43.7.Nutrição enteral

4.43.7.1. A terapia de nutrição enteral tem por finalidade o atendimento de pacientes com restrições dietéticas,

tais como: os que necessitam de alimentos para fins especiais, os que apresentam ingestão controlada de
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nutrientes, na forma isolada ou combinada, de composição definida ou estimada, especialmente formulada e

elaborada. A NE pode ser ministrada por sonda ou via oral, industrializada ou não, utilizada exclusiva ou
parcialmente para substituir ou complementar a alimentação vla oral em pacientes desnutridos ou não, conforme
st.ias necessidades nutricionais

4.43.7.2. A Terapia de Nutrição Enteral (NE) deve obedecer aos requisitos mínimos definidos na legislação vigente
em especial na Resolução nç 63, de 06 de julho de 2000 - Diretora Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária.

4.43.7.3. Definições

Normal - Fórmula enteral para uso geral, líquida ou em pó nutriclonalmente completa, para atender as
necessidades nutricionais na manutenção ou recuperação do estado nutricional de:pacientes

Especial - Fórmula enteral especializada, polimérica, oligomérica ou elementar, líquida ou em pó com

proporções diferenciadas ent sua composição. Indicada para pacientes em condições metabólicas
especiais tais como: distúrbios da função renal, hepática, imunológica etc.

Nutrição Enteral em Sistema Aberto: NE que requer manipulação prévia a sua administração, para uso

imediato ou atendendo a orientação do fabricante

Nutrição Enteral em Sistema Fechado: NE Industrializada, estéril, acondicionada em recipiente
hermeticamente fechado e apropriado para conexão ao equipa de administração.

Supletnento Nt.}tricional: Alimento líquido administrado vla oral aos pacientes com requerimentos
calórico-proteico em teores superiores aos fornecidos pela sua dieta. Os suplementos nutricionais
poderão ser acrescidos ou não de suco de frutas ou gelatina líquida para melhorar sua palatabilidade.
desde que aprovados pelo CONTRATANTE.

Módulos: Administração oral ou por sonda enteral. A quantidade a ser administrada deve ser de acordo

com a necessidade nutricional de cada paciente
4.43.7.4.As dietas enterais deverão seguir as diretrizes, prescrições médicas e condutas necessárias para a prática

da Terapia de Nutrição Enteral, baseadas no estado clínico e nutricional de pacientes, obedecendo aos critérios
técnicos para Terapia de Nutrição Enteral, de acordo com a Resolução n.Q 63, de 06 de Julho de 2000 da Diretoria

Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

4.43.7.5.Devem existir procedimentos operacionais escritos para todas as etapas do processo de recebimento,
armazenamento, preparo e conservação, os quais devem estar estabelecidos nas Boas Práticas de Preparação da

Nutrição Enteral (BPPNEI

4.43.7.6.Para a operaclonalização das ativldades relativas aos serviços de nutrição enteral, a CONTRATADA deverá

Observar todos os critérios técnicos para Terapia de Nutrição Enteral (TNE) definidos na Resolução ng 63,

cle 06 de julho de 2000 - Dlretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária;

Paramentar adequadamente os funcionários envolvidos na preparação da TNE (avental fechado, sapatos
ou botas fechadas, gorro ou toca e máscara), constituindo barreira a liberação de partículas, garantindo

proteção ao produto;

Coletar a prescrição médica e elaborar Juntamente com o nutricionlsta::da CONTRATANTE a prescrição

dietética determinando os nutrientes ou composição dos nutrientes da NE. mais adequadas às
necessidades específicas do paciente, de acordo com a prescrição médica;

Identificar e verificar a clareza e a exatidão das Informações do rótulo;

Garantir qualidade das preparações durante a conservação e o transporte da NE;

Reservar, de cada manipulação de NE sistema aberto, amostras que devem ser conservadas sob
refrigeração (2QC a 8çc) por 72 horas, para avaliação microbiológica laboratorial, caso o processo de

manipulação não esteja validado;
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Inspecionar visualmente a NE, após a manipulação, de forma a garantir a ausência de partículas
estranhas, bem como precipitações, separação de fases e alterações de cor não previstas;

4.43.7.7.Para a operacionalização das atividades relativas aos serviços de nutrição enterat, a CONTRATANTE

deverá:

Implantar e revirar o Manual de Procedimentos do Lactário / Nutrição Enteral, em que constam os
procedimentos operacionais para todas as etapas do processo de recebimento, armazenamentoj preparo

e conservação, de acordo com as recomendações das Boas Práticas de Preparação da Nutrição Enteral

(BPPNE}

Efetuar a avaliação do estado nutricional do paciente, utilizando Indicadores nutricionais subjetivos e

objetivos, com base em protocolo pré-estabelecido, de forma a identificar o risco ou deficiência
nutricional

Repetir, no máximo, a cada 10 dias, a avaliação nutricional do paciente para posterior indicação da TNE

adequada

4.43.7.8.Aquisição dos Produtos

A aquisição e o recebiHento da dieta enteral, módulos, suplementos, frasco e equipo é de
responsabilidade da CONTRATADA

Produtos de limpeza. descartáveis, rótulos e qualquer outro material necessário para a higienização dos

produtos e utensílios, Identificação e distribuição da NE: o fornecimento é de responsabilidade da
CONTRATADA

Em função do consumo estimado, a CONTRATADA elaborará o planejamento e programação para a

aquisição dos produtos lácteos, produtos enterais, módulos, suplementos, frasco e equipo necessários e

st.eficientes para a operaclonalização dos mesmos.

4.43.7.9. Armazenamento de produtos
A CONTRATADA, após o recebimento dos produtos, deverá:

Organizar os produtos de acorda com as suas características;

Dispor os produtos obedecendo a data de fabricação, sendo que os produtos com data de fabricação mais

antiga devem ser posicionados e consumidos em primeiro lugar;

Os produtos de prateleira devem ser mantidos distantes do forro no mínimo 60 cm e afastados da parede

em 35 cm, sendo 10 cm o mínimo aceitável, conforme o tamanho da área do estuque, a fim de favorecer

a ventilação;

Manter sempre limpas as embalagens dos produtos, higienizando-as por ocasião do recebimento;

Atentar para eventuais e quaisquer irregularidades com os produtos;

Refrigerar os produtos conforme recomendação do fabricante;
Colocar os produtos destinados a devolução em locais apropriados, devidamente identificados por
fornecedor, para que não comprometam a qualidade dos demais;

Respeitar rigorosamente as recomendações do fornecedor para o adequado armazenamento dos
alimentos;

Atentar que, após a abertura das embalagens originais, perde-se Imediatamente o prazo da validade do

fabricante:

Respeitar os critérios de temperatura e de tempo para o armazenamento do produto, de acordo com a

legislação vigente;
4.43.7.10. Do preparo, porcionamento, transporte e distribuição
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Seguir o Procedimentos Operacionais Padrões Instituídos pela Contratante no Manual de Boas Práticas do
Lactário:

A NE deve ser rotulada com identificação clara do nome do paciente, composição e demais Informações

legais e específicas, para a segurança de sua utilização e garantia do seu rastreamento
A NE industrializada deve ser administrada imediatamente após a sua manipulação;

Deverá ser observada e suprida a necessidade de ministrar água como ação cortaplementar a

administração da NEI
Todos os acessórios necessários serão disponibilizados pela CONTRATADApara a adequada utilização na

preparação para a efetiva distribuição
Os Insumos, recipientes e correlatos para preparação da NE devem ser previamente tratados para
garantir a sua assepsia e Inspecionados visualmente. quanto a presença de partículas estranhas

4.43.7.11. Controle microbiológico

De cada sessão de manipulação de NE preparada, devem ser reservadas amostras, conservadas sob
refrigeração (2gC a 8QCI, para avaliação microbiológica laboratorial.

As amostras para avaliação microbiológica laboratorial devem ser estatisticamente representativas + l de
uma sessão de manipulação, colhidas aleatoriamente durante o processo, caso o mesmo não esteja

validado, sendo "n" o número de NE preparadas

Recomenda-se reservar amostra de cada sessão de preparação para contraproval devendo neste caso, ser

conservada sob refrigeração {2eC a 8QC) durante 72(setenta e duas) horas

Somente são válidas, para fins de avaliação tnlcrobiológlca, as NE nas suas embalagens originais Invioladas

ou em suas correspondentes amostras, devidamente identificadas

Sempre que o Contratante solicitar, deve ser realizada análise microbiológica das amostras de NE, que

ficarão as expensas da Contratada.
4.43.8. Fórmulas infantis

4.43.8.1. O lactário destina-se a preparação de fórmulas infantis e alimentação infantil. Para a execução dos

serviços, desde a prescrição dietética, recepção dos gêneros e materiais, preparo, porcionamento e envase,
armazenamento, distribuição

4.43.8.2.Entre as fórmulas lácteas, destacam-se:
Fórmulas infantis convencionais: Destinadas a suprir as necessidades nutricionais do lactente nascido a termo,

ao longo do l9 ano de vida. São preparadas com leite em pó modificado ou CQm leite em PÓ Integral em
diluições adequadas, acrescidas ou não de produtos farináceos, adoçantes ou não.
Produtos farináceos a base de arroz ou milho pré-cozido, amido de milho, farinha láctea, flocos de cereais e

outros

Os adoçantes poderão ser: açúcar, glicose, maltodextrlna e adoçantes artIfIcIais, de acordo com a prescrição

médica ou do profissional nutricionista

Formulam infantis especiais: Manipuladas para melhor adaptação a fisiologia do lactente e suas necessidades

específicas:
Alimentação de prematuros e/ou recém-nascidos de baixo peso;
Alimentação de lactentes com Intolerância a lactose, fórmula infantil lsen:ta de lactose a base de leite de

Alimentação de lactentes, quando necessário evitar o leite de vaca, formula Infantil a base de proteína
Isolada de sola;

hidrolisado protéico da proteína láctea ou de soja;

Enriquecedor de leite humano para recém-nascidos de baixo peso;

vaca
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Fórmula elementar com aminoácidos livres e nutricionalmente completa;

l:órmula infantil para lactentes com regurgitação(formula Infantil de maior viscosidade);
Leite integral enriquecido como complemento nutriciona

Suplemento alimentar adequado para crianças.

4.43.8.3. Aquisição e recebimento

A aquisição e recebimento dos produtos (fórmulas lácteas, módulos, suplementos, mucilagen$) para a

preparação das fórmulas infantis serão de responsabilidade da CONTRATADA e serão

distribuídos/entregues em confortnidade com o planejamento e programação de recebIHento em função
do consumo estimado

A aquisição dos insumos necessários para a produçãode chá, suco de fruta, papa de fruta e sopa, mingau,

mamadeiras, bicos, copos (hospital amigo da criança), produtos de limpeza, descartáveis, entre outros, é

de responsabilidade da CONTRATADA.

Observando-se

o A matéria prima deve ser de origem conhecida, com regular registro no Ministério da
Saúde/Secretaria da Vigilância Sanitária e com procedimento de embalagem e rotulagem em
conformidade com as exigências legais pertinente;

As condições higlênlcas dos veículos dos fornecedores e a existência de Certificado de Vistoria do

veículo de transporte;

o A higiene pessoal e a adequação do uniforme do entregador;
o Alntegridade e a higiene da embalagem;

A carreta identificação do produto no rótulo: nome, composição do produto e lote: número do
egistro no Órgão Oficial: CNPJ, endereço e outros dados do fabricante e do distribuidor: temperatura

recomendada pelo fabricante e condições d armazenamento; quantidade (peso) e datas de validade e

de fabricação de todo os alimentos e respectivo registro nos órgãos competentes de fiscalização;

A CONTRATADA deverá programar o recebimento dos gêneros alimentícios e produtos em horários
que não coincidam com os horários de dlstrtbulção de refeições e/ ou saída de lixo da çâmara$:Devem

ser observados os horários de recebimento dos produtos estabelecidos pelo :CONTRATANTE, de

forma que possa ser exercida a fiscalização dos gêneros alimentícios entregues na Unidade
4.43.8.4. Armazenamento

O armazenamento de fórmulas lácteas, módulos, suplementos e mucllagens é de responsabilidade da

CONTRATADA, onde deverão ser observados:

Não manter caixas de madeira na área do estoque;

Manusear caixas com cuidado, evitando submetê-las a peso excessivo;

Apoiar alimentos, ou recipientes com alimentos, sobre estrados ou em prateleiras, não

permitindo o contato direto com o piso. Os alimentos devem ficar afastados a uma altura mínima
de 25 cm do piso;

o Garantir a boa circulação de ar, mantendo os produtos afastados da parede e entre sl;

o Organizar os produtos de acordo com as suas características;

Dispor os produtos obedecendo à data de fabricação+ sendo que os produtos com data de
fabricação mais antiga devem ser posicionados a serem consumidos em primeiro lugar}

Os produtos de prateleira devem ser mantidos distantes do forro no mínimo 60 cm e afastados

da parede em 35 cm, sendo 10 cm o mínimo aceitável, conforme o tamanho da área do estuque,

a ftm de favorecer a ventilação

Manter sempre limpas as embalagens dos produtos, hlglenizando-as por ocasião do
recebimento;

a
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Atentar para eventuais e quaisquer irregularidades çom os produtos;

Colocar os produtos destinados a devolução em locais apropriados, devidamente loeRttncaaos

por fornecedor, para que não comprometam a qualidade dos demais;

Respeitar rigorosamente as recomendações do fornecedor para o adequado armazenamento dos
alimentos;

Respeitar os critérios de temperatura e de tempo para o armazenamento do produto, de acordo
com a legislação vigente;
O armazenamento deve acontecer. via de regra, sob refrigeração a 49C ou a temperatura

ambiente de no máximo 26QC, caso não exista especificação diversa do fabricante

4.43.8.5. Preparo, porcionamento, transporte e distribuição
A CONTRATADA deve obedecer aos seguintes procedimentos e critérios

preparo e preparo dos produtos:
Q Colete da prescrição médica;

o o cálculo da quantidade total de cada tipo de fórmula infantil a ser
diluições recomendadas, envase e identificação, deverão estar compiladas no
da unidade hospitalar;

o Para a exect.tção das preparações, deverão ser seguidas as legislações
normas e difetrizes estabelecidas nos respectivos Manuais.

o Realizar o pré-preparo do produto em lotes racionais, ou seja, apenas a quantidade

produto a ser preparada;
o Reconstituir as fórmulas.infantis, com água filtrada e fervida,

de diluição recomendados, utilizando para pesagem e medida, balança de
com graduação visível em ml;

A manipulação deve ser feita com auxílio de utensílios, em lotes,

tempo e temperatura. não sendo recomendado exceder o tempo
temperatura ambiente por mais de 30 minutos;

o Após a manipulação a preparação deve ser submetida à Inspeção
de partículas estranhas, bem como precipitações) separação de

previstas;
o Atentar que, após a abertura das embalagens originais, perde-se

validade do fabricante;

o Para a manipulação de matéria-prima, se não for poss(vel a
fórmulas infantis de outras preparações como sopasf sucos e papas+

dos equipamentos e utensílios utilizados para cada preparo e se no
possível, deve-se optar por separar a bancada de cada preparo,

diferentes para a confecção de cada uma delas.
o Observar o controle de qualidade que consistirá, basicamente em obter um

ponto de vista microbiológico e adequado do ponto de vista nutricional, com o controle
as etapas do processo de produção

o Dispor os equipamentos c utensílios a serem utilizados, próximos do
devidamente limpos e secos;

o As fórmulas }nfantls devem ficar sob refrigeração a 4eC com validade de 12 horas;

Nas preparações abaixo deverão ser observados
o suco: Utilizar somente frutas naturais, de acordo com a prescrição

n t.ltriclonlsta

em relação ao pré-

preparada} bem como as
Manual de Lactário

sanitárias e observadas as

seguindo rigorosamente os padrões

precisão e recipiente

0 espeitando o controle de
de tnanlpulação em

visual para garantir a ausência
fases e alterações de cor não

Imediatamente o prazo da

separação de áreas de preparo de
deve ocorrer a separação

caso isso também não for

prodtlto seguro do
Je todas

de preparos

médica ou do profissional
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Papa de fruta: Utilizar somente frutas naturais, de acordo com a prescrição médica ou do
profissional rtutriclonista

Sopa: Deverá ser constituída de proteína de origem animal, cereais, feculento$, legumes,
leguminosas e hortaliças, de acordo com a pr.escrição médica ou da profissional nutricionista
Chá: Utilizar chá de ervas (camomila, erva doce, erva cidreira etc.) de acordo com prescrição
médica ou do profissional nutrlclonista

Para determinadas preparações tais como sopas} alguns ingredientes vão para o lactário pré.

preparados com as seguintes recomendações: cereais, farináceos e leguminosas, após a
higienização da embalagem e verificação das característica do produto, devem ser escolhidos a

seco, lavados e enxaguados em água corrente no mínimo 3 vezes;

Evitar o contato entre os alimentos crus e os cozidos, em todas as fases de armazenamento.
preparo. cozimento e no momento de servir

#
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Idade (meses) Alimentação frequência (dla)

Quantidade/refeição

Observação

l 9 ao 39 mês Fórmula Infanta 6 a 8 Volume de acordo com a

prescrição médica

4g ao 69 mês  
4 a 6 Volume de acordo com a

prescrição médica

l a 2

 Papa  
6P ao 8g mês

Fórmula Infanta

J
Volume de acordo com a

prescrição médica

=  l

8Q ao 12g mês

   
Volume de acordo com a

prescrição médica
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O porcionamento é responsabilidade da CONTRATADA e deve estaF de acordo com a prescrição dietética

Os alimentos prontos devem sei manipulados somente com garfos, travessas, pinças ou com as mãos

protegidas com luvas descartáveis;
As fórmulas infantis deverão ser envasadas e tampadas nos frascos e acessórios, previamente
esterilizados, acondlcionadas em galheteiros ou recipientes equivalentes e adequados

Para os Hospitais com o Título Amigo da Criança, as fórmulas Infantis e o leite humano deverão ser

porcionados e servidos em copinhos transparentes e graduados com tampa, capacidade de 50, 80 e 150
ml. resistentes a autoclavagem, aprovados pelo Contratante

Para os hospitais que não possuem o título Amigo da Criança, as fórmulas Infantis deverão ser
porcionadas B servidas em mamadeiras completas (frasco. bico, arruela, capuz protelar) com capacidade
de SO. 150 e 240 m

A sopa deve ser porclonada e servida em embalagem descartável de polipropileno com tampa e
resistente a altas temperatt.iras;
O suco. chá. etc. deverão ser servidos em copo descartável com tampa de capacidade para 200 ml.

A papa deverá ser servida em embalagem plástica descartável de pollproplleno com tampa de capacidade

aproximadamente de 180 m
Assim como os outros serviços do Posto de Lactário, o acondicionamento das preparações deve estar sob

rigorosa supervisão e responsabilidade da Contratada, que deve:
o Manter os alimentos preparados em temperatura abaixo de 10e c ou acima de 65e C;

Todos os alimentos em preparação ou prontos deverão ser mantidos coberto sempre com

tampas, filmes plásticos transparentes ou papéis impermeáveis e, desprezados após utilização;
Proceder à devida Identificação das mamadelras ou frascos com tampa para que, por ocasião do

eilvase e colocação de acessórios, não haja interrupção desses procedimentos;

Todas as embalagens descartáveis para refeição deverão ser identificadas, contendo em suas

tampas: nome do paciente, quarto, leito e o tipo de dieta, sendo que a terminologia das dietas
será determinada pelo Contratante

Deve ser proibida a troca de bicos no berçário ou alargamento do mesmo. Quando o bico de uma

mamadeíra não pode ser utilizado, outra mamadeira deverá substituir

As fórmulas lácteas, sopas, sucos, etc., produzidas no lactário, devem ser distribuídas pelas lactarlstas em

recipientes apropriados ou galhetelros lavados e desinfetados, sob responsabilidade da Contratada.
As fórmulas infantis que foram produzidas antecipadamente e que ficaram sob refrigeração a 4gC,

também devem ser aquecidas no momento da distribuição a 37 9C e serem distribuídas Imediatamente;

Manter a mamadeira cheia na posição vertical, observando, sempre que possível, as condições sensoriais;

Tratando-se de alimentos cozidos (quentes), os mesmos devem ser reaquecidos adequadamente,

segundo os crltérlas tempo e temperatura (749C por 05 minutos); podendo ser mantidos no mínimo a
60gC e consumidos rapidamente. Para a distribuição de alimentos frios (papas de frutas, etc,). manter a

temperatura a IOÇC ou menos.

É Importante ressaltar que a distribuição é t.lma etapa onde os alimentos estão expostos para consumo

imediato, porém sob controle de tempo e temperatura, para não ocorrer multiplicação microbiana e
protegida de novas contaminações.

O ideal é diminuir ao máximo o tempo Intermediário entre a preparação e a distribuição, evitando outras

etapas de processamento, como por exemplo, resfriamento e reaquecimento.
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4.43.8.6.Higiene

É de total responsabilidade da Contratada a aquisição dos produtos de limpeza e a higienização em todas
as etapas, devendo observar os critérios estabelecidos na legislação vigente e também

o Assim como em outras áreas do SND, o funcionário que presta serviços na área de lactário deve
ter cuidados básicos relacionados com a saúde. realizando avaliação médica periódica e retorno

sempre que necessário, e higiene corporal incluindo, banho diário, cabelos limpos e protegidos,
unhas curtas e sem esmalte.dentes escavados, desodorantes sem perfume, ausência de

maquiagem e adornos e, no caso de funcionários do sexo masculino, sem barba e bigode.

Garantir que todos os marlipuladores higienizem as mãos antes de manusear qualquer alimento,
dt,prante os diferentes estágios do processamento e a CAD mudança de tarefa de manipulação;

No caso de uso de luvas e máscaras descartáveis, seguir corretamente a técnica recomendada;

Manter o uniforme sempre completo, bem conservado e limpo, e somente usada nas
dependências Internas do local de serviço, sapatos fechados, limpos e bem conservados;

Com relação a paramentação, faz-se necessário higienlzar adequadamente as mãos, colocar
touca descartável, vestir sobre a uniforme avental limpo dalguns locais adoram o uso de avental

esterilizado ot.i descartável), colocar máscara descartável quando utilizada e ao final hlglenizar

novamente as mãos;

A higiene das mãos é de suma importância pelo alto risco de transmissão de infecção, deve ser

efetuada toda vez que o funcionário entra no setor, em cada troca de função e durante a

operaciotlalização de manuseio de hora em hora. As mãos e antebraços devem ser massageados
e lavados com sabonete líquido neutro e Inodoro, as unhas devem ser encovadas e bem
enxaguadas e ao final, secadas com ar quente ou com papel toalha descartável. de preferência
na cor branca. Caso seja empregado sabonete anui-séptica, seguir a orientação do fabricante. A

escova de unha deve ser de uso Individual, podendo ser descartável, se não, após cada uso deve

ser lavada e enxaguada em água corrente, autoclavada por 15 minutos a 110eC ou fervido por 15
minutos ou ainda emergido em solução chorada a 200 PPM, também por 15 minutos. Recomenda

se o uso de escovas de plásticos;

As luvas de manipulação são recomendadas no preparo e manipulação de fórmulas Infantis
prontas para consumo, nas que }á sofreram tratamento térmico e naquelas que não sofrerão.
Previamente, deve-se lavar e fazer anui-sepsia das mãos, e as luvas devem ser trocadas todas as

vezes que se retornar a uma atividade previamente interrompida. Por outro lado, há que se
notar que se o local possui controle adequado em todos os aspectos de higiene, que envolvam o

processo de manipulação (manipulador alimenta/ utensílla), o uso da luva pode ser descartado.

porém é um método não muito aditado em nosso meio;

A luva para limpeza e manipulação de produtos químicos serve de proteção ao manipulador e
deve ser excluída do lactárío, utilizada nos procedimentos de limpeza, lavagem de frascos,
mamadelras e acessórios, equipamentos, utensílios e higiene de área e roleta de lixo

Máscara: recomendado quando seu uso é carreto e adequado, frisando-se que por ocasião .do
seu emprego não se deve falar e a respiração deve ser calma. A troca deve ser o mais frequente

possível. Recomenda-se, para coloca-la, lavar as mãos antes e depois. Posiciona-la de modo que

proteja asregiões nasal e boca

4.43.8.6.1. A higienização das áreas do Lactário e do Posto de Colete de Leite Humano é de responsabilidade di

empresa contratada em licitação para a limpeza hospitalar

4.43.8.7. Controle microbiológico

n
L
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De cada lote de Fórmula Infantil preparada, devem ser reservadas amostras, conservadas sob refrigeração

(2QC a 8çC), })ara avaliação microbiológica laboratorial

As amostras para avaliação microbiológica laboratorial devem ser estatisticamente representativas + l de
uma sessão de tnanipulação, colhidas aleatoriamente durante o processo, caso o mesmo não esteja
validado, sendo "n" o número de NE preparadas.

Recomenda-se reservar amostra de cada sessão de preparação para contraprova, devendo neste caso, ser

conservada sob refrigeração(2eC a 8QC) durante 72 (setenta e duas) horas

Setnpre que o Contratante solicitar, deve ser realizada análise microbiológica das amostras de NE, que

ficarão as expensas da Contratada.

4.43.9.Leite Materno
4.43.9.1. O lactário da Matei'nldade destina-se também a recepçãoí armazenamento, descongelamento,
porcionamento e distribuição do Leite Humano Ordenhado (LHO) sela ele cru ou pasteurlzado. A execução :
serviços compreende, desde a prescrição dietética, auxílio na recepção do LHO e materiais, descongelamento,
porcionamento e envase, armazenamento, distribuição
4.43.9.2. Entre os leites humanos, destacam-se: o colostro, o leite de transição e o leite maduro.

4.43.9.3. Os leites humanos utilizados no hospital são denominados Leite Humano Ordenhado Cru (LHOC) e Leite

Humano Ordenhado Pasteurtzado (LHOS).

4.43.9.4. Aquisição e recebimento
4.43.9.4.1.A CONTRATADA auxilia no recebimento de LHOC e LHOS, anotando lotes, quantidades (volume), data

de validade. de ordenho ou de pasteurização.
4.43.9.4.2. A CONTRATADA fica responsável por higienizar as caixas térmicas e gelox que transportam o LHO.

4.43.9.5. Armazenamento

4.43.9.s.l.A CONTRATADA fica responsável por organizar os LHOP por ordem de data de validade r\o freezer
localizado no estoque do Lactário.

4.43.9.6. Preparo, porcionamento, transporte e distribuição

4.43.9.6.1.A CONTRATADA fica responsável por preparar os LHO coM aditivo e pórcionar todos os LHO de acordo

com prescrições médicas, na quantidade adequada para que não haja desperdício de LHO
4.43.9.6.2.A CONTRATADA fica responsável pelo transporte Interno no Hospital do LHO até o leito do paciente e a

distribuição, aventando sempre para o tempo de distribuição e a temperatura do LHO que não pode ser maior que

4.43.9.6.3.Todo o material para porcionamento e envase do LHO é fornecido pela CONTRATANTE.

5'C

5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1. [\eiras Gerais
5.1.1. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que tenha(m)
poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato;
5.1.2.Para a execução dos serviços deverão ser observados os conceitos, classificação das dietas Hospitalares,
tipos, técnicas, procedimentos e métodos para a produção,. .armazenamento, ê distribuição de refeições,
convencionadas neste Termo de Referência e seus anexos, além da localização, frequência e horários;
s.1.3.A, refeições a serem transportadas. deverão seguir todos os critérios de higiene e controle de qualidade, assim
como, transporte adequado das mesmas segundo normas e legislação vigente
5.1.4.Deverão ser cumpridas as Instruções, Normas Técnicas, Manuais e demais orientações do órgão
fiscalizador e/ou executores do contrato, salvo as que Infringlrem normas legais
5.1.5.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os produtos e
materiais usuais em produção, manipulação e distribuição de refeições, tais como: géneros alimentícios,
utensílios de uso e reuso, materiais de limpeza, embalagens descartáveis, equipamentos de proteção Individual
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descartável (para manipulação de alimentos), profissionais e equipamentos necessários à produção
distribuição de refeições
5.1.6. Os veículos envolvidos na execução dos serviços deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA;
5.1.7.Prestar esclarecimentos que Ihe forem solicitados e atender prontamente às reclamações de seus
serviços, sanando-as no menor tempo possível;
5.1.8. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus funcionários, sem repasse
de qualquer ónus à Contratante, para que não haja interrupção dos serviços prestados;
5.1.9. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto
de interesse do Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto
deste Termo de Referência, devendo orientar seus empregados nesse sentido
5.1.10. Emitir relatórios dos procedimentos e serviços realizados diariamente e ao final de cada mês emitir
RelRtórl9.CQDSQUdgdg.dg..MgdiÊgg, o qual se constitui em subsídio para a Avaliação dos serviços realizados;
5.1.11.Submeter-se à fiscalização permanente dos executores do contrato designados pela Contratante;
5.2.12. Responsabilizar-se pelo abastecimento e despesas com consumo de gás (GLP). utilizado nas áreas de
Produção de Alimentação e Nutrição Hospitalar (Convencional, Dietas Especializadas e fórmulas Lácteas);

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
6.1.Disponibilizar a Contratada as dependências e instalações físicas destinadas ao preparo e distribuição das
refeições, bem como a manutenção predial, custos com energia elétFica e abastecimento de água e também a
limpeza das caixas d'água;
6.2.A Contratante colocilrá à disposição da Contratada, as instalações do serviço de nutrição;
6.3.Analisar e aprovar os cardápios de dietas gerais, especiais e de alimentação infantil elaborados pela
Contratada, assim como as eventuais alterações que se façam necessárias, a qualquer tempo;
6.4.Facilitar exercício das funções da Contratada, promovendo o bom entendimento
entre seus funcionários e os da Contratada e cumprindo suas obrigações estabelecidas neste
contrato:
6.5.Inspecionar os materiais de consumo, os produtos químicos empregados na higienização dos utensílios
e instalações
6.6.DIsponIbIlizar a Contratada todas as normas e/ou rotinas de segurança vigentes na Fundação Municipal
Irelle Siqueira Atves - Vovó Mocinha - Fungota;
6.7.Prestar aos funcionários da Contratada as informações e esclarecimentos que,eventualmente, venham a
ser solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar;
6.8.Notificar a Contratada de qualquer Irregularidade encontrada no fornecimento dos serviços;
6.9.Solicitar à Contratada a substituição de quaisquer equipamentos, materiais, utensílios e ferramentas,
considerados ineficientes ou obsoletos ou que causem prejuízos aos serviços executados;
6.10.Comunicar por escrito a Contratada, qualquer falha ou deficiência do serviço,exigindo a imediata

6.11.Exercer a gestão e fiscalização do contrato de forma a assegurar a perfeita execução dos serviços dentro
do estabelecido nas especificações técnicas, com controle das medições e atestados de avaliação dos serviços;
6.1z,Conferir e aprovar o quantitativo das refeições efettvamente fornecidas/distribuídas;
6.13.Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor especialmente designado,na forma prevista na Lei
n' 8.666/93.
6.14.Fornecer à Contratada um ''Formulário de Ocorrências'';
6.15.Receber da Contratada as comunicações registradas nos "Formulários de Ocorrências" devidamente
preenchidos, assinados e carimbados, encaminhando-os aos setores competentes para as providências cablveis;
6.16.Avaliar mensalmente a planificação (programação, execução e supervisão permanente) dos serviços
a serem executados pela Contratada
6.17.Encaminhar, para liberação de pagamento, as futuras aprovadas da prestação de serviços, após conferencia.
6.18.Entregar à Contratada quando do início da prestação do serviço, relação onde conste:descrição e estado de
conservação da área e relação de utensílios exlstêntes na cozinha e despensas (se existirem na unidade), registrando.

também as condições dos mesmos. L

correçao
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6.19.Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato

7.DA RESPONSABILIDADE CIVIL

7.1.A Contratada reconhece que é a única e exclusiva responsável civil e criminal por danos ou prejuízos que vier a
causar ao Contratante. propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrêncla da execução do objeto, ou danos advindos
de qualquer comportamento de seus empregados em serviço, correndo as suas expensas. sem quaisquer ónus para
o Contratante, ressarcimento ou indenlzações que tais danos ou prejuízos possam causar

7.2.Responsabilizar-se-á única, integral e exclusivamente pelo bom estado e boa qualidade dos
alimentos, refeições e lanches servidos, respondendo perante a. Administração do Contratante, por ocorrência de
qualquer alimento, condimento e/ou ingredientes contaminados, deterioradas ou de qualquer forma tncorreta
e/ou inadequados para os fins previstos no presente contrato

8. CONSIDERAÇÕES GERAIS
8.1.Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a Impedir ou dificultar a execução dos serviços.

9. O Termo de referência foi elaborado pelos seguintes colaboradores da Fundação: Emanuelle Laurenl - Diretora
recnica, Rosimeire de Jesus Perelra - Assessora Hospitalar e Natalya de Souza Borges - Nutricionista e Elenilze
Mau dos Santos - Assistente Administrativa

q.aS n h An mü hnw u H R H qiHip«d.
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ANEXOll

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÕNICO N' 005/2018
PROCESSO LECITATóR10. Ne00S/2018

CONTRATO N' - LIVRO - FLS. . Aos DE

.DE .............., na FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE sIQUEIRA ALVES - Vovó MOCINHA -
fUNGOTA ARARAQUARA inscrita no CNPJ ne ].4.986.862/0001-40 estabelecida na Rua Cartas comes nQ
L.610 , CEP: 14801-340 - Centro - Araraquara/SP, fol lavrada o presente CONTRATO,..conforme
deliberação do Pregão Eletrânlco ne .......J2017, e do respectivo resultado publicado no DIárIo Oficial
do Estado em ..J.J....., homologado em . /.../ü...,do Processo ne .. ../2017, que vai
assinada pela Superintendente Dra. Xxx, brasileira, casada, portadora do RG nQ

e CPF nç de. ora em diante denominado

CONTRATANTE; e, de outro lado, a empresa :, Inscrita
no CNPJ sob nç ......, com contrato registrado na JUNTA COMERCIAL sob o n.e

em . estabelecida à ng

....., na cidade de / neste ato representada pelo seu sócio proprietário
profissão : ., nacionalidade

portador da cédula de identidade RG ne e CPF nç
residente na ne na cidade de

/ ....., doravante denominada CONTRATADA, contrato este, que obedecerá às
seguintes cláusulas ou condições que mutuamente se obrigam:

Conforme Processo Licttatório nQ xxxxxxxxx, e de acordo com o Edital

do Pregão n.e xx/2018, Termo de Referência e seus anexos, fica o referido objeto ADJUDICADO à

CONTRATADA por decisão da Administração através despacho de:.. de de

publicado em de de ..................; de conformidade com as demais especificações contidas

no EDITAL a Contratante e a Contratada celebram o presente contrato, nos termos da Lei ne 8.666,
de 21 de junho de 1993, Lel Federal ne lO.S20/02, Lel Complementar Federal ng 123/06, Decreto

Municipal nç? 8.257/05 e Lei Orgânica do Município de Araraquara, mediante as Cláusulas e condições

estabelecidas a seguir:

l.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de Prestação
de Serviços Contínuos de Nutrição e Alimentação Hospitalar. visando ao fornecimento de dieta geral.
dietas especiais, dietas enterais e fórmulas Infantis destinadas a pacientes Internados e em observação,
acompanhantes legalmente instituídos (Lei Federal ng 8.069. de 13/07/90 e Le] Federal n.9 ].0.741, de
OI/I0/03), refeições para funcionários autorizados e residentes segundo normas e legislações
pertinentes na descrição do Serviço de Nutrição e Dietética, assegurando uma alimentação
balanceada e em condições higlênico-sanitárias adequadas englobando a operacionallzação e
desenvolvimento de todas as atlvidades de produção, distribuição, administrativas e de apoio à nutrição
clínica e ambulatorial, para, a Maternidade Gota de Leite, UPA CENTRAL "Amélia Bernardlni Cutrale".

w -----
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UPA VILA XAVIER "Dr. Antonlo Alongo Martlnez», UPA VALE VERDE "Nefálla
Lauar"testados pela Fundação Mulllcipal Irene Slqueíra Alves Vovó Mocinha e seus Anexos

de Oliveira

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

An02.01 IOs crltér os acerca daePrdsalção de Serviços de Nutrição e Alimentação estão previstos no

02.02. A utilização das dependências do CONTRATANTE, onde a alimentação. será preparada. porcionada
e distribuída; podendo ser alterado local de preparo e porcionamento, desde :que DiretoFla Executiva
opte e que haja um consenso entre ambas as partes

02.03. Fica absolutamente vedado qualquer faturamento por parte de terceiros

CLÁUSULATERCEIRA-DAVIGÊNCIA

3.01. O prazo de vigência deste ContFato é de 12 {doze) meses, a contar da de sua assinatura, podendo
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos subseqüentes Mediante termos aditivos. atéo llmltede

60 (se fedeaalmes8s6após a real necessidade e com vantagens à Admlnlstraçãa, na forma do artigo 57, 11

03.02. O licitante classificado em primeiro lugar, terá o prazo de 05 Cclnco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação pela Administração, para assinar este Contrato ou aceitar o Instrumento

equivalente, conforme o caso. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma úrtlca vez, por Igual
período, desdequeocorra motivojustificado. ' ' ' ' ''''' ''''' ''''" '-'' r-' 'u

CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO ESTIMADO

04.01.A CONTRATADA se obriga a executar os serviços objeto deste contrato pelo valor estimado de R$

04.02. No valor estão Incluídas todas as despesas ordinárias dlretas e Indlretas decorrentes

:::..:=u=;, «.,.;:'E=.,= ::!i=;. z':.i:=:iE: ,:U=E:;i.?:i iiül; u
ao cumprimento Integral do obleto da contratação.

. O pagamento será feito pelo total do consumo efetlvo mensal (variando de acordo com a
xa de ocupação), separado por unidades, Maternidade. UPA Central. 'UPA Vila Xavlar e UPA Vale

\ erde o qual será conferido pelo setor responsável por cada unidade, coM notas fIscaIs separadastambémporUnidade. ' " " '' ''-' '-'

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

atendidos porrsos flnancelrosepara açandimentoxdas despesas oriundas do presente contrato serão

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

SP +CEP: 14.801-340 ne: 3305-1530 FI 2
.sp.gov.br
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06.01. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, após o mês subsequente, mediante a
entrega da nota fiscal/fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórlos do cumprimento
das obrigações da Contratada.

06.02. O pagamento somente será efetuado após Q atesto, pela responsável pela fiscalização do
Contrato, designado pela Contratante, na Nota fiscal/Futura apresentada pela Contratada, que conterá
o detalhamento dos serviços executados e será acompanhada dos demais documentos exigidos no Termo
de Referência.

06.03. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que Impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento Iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

õnuspara a Fundação.

06.04. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor
informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério
da Administração.

CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUSTE

07.01. Decorridos 12 (doze) meses da data da assinatura do contrato e demonstrada

anallticamente a variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada pela

CONTRATADA, apresentando Inclusive a Memória de Cálculo e Planllhas apropriadas para
análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, o valor do contrato poderá ser reajustado,

pela variação do IGPM-FGV, de acordo com RPC da Fundação.

07.02. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis
com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais;
vantajosa

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

08.01. Fornecer à Contratada todos os elementos indispensáveis à execução dos trabalhos.

08.02. Orientar, acompanhar e fiscalizar a atuação da Contratada

08.03. Esclarecer, por escrito, as dúvidas que Ihe sejam apresentadas pela Contratada

08.04. Se manifestar, por escrito, sobre os relatórios e demais elementos fornecidos pela Contratada.
bem como, exigir a adoção de providências necessárias à correção de falhas ou defeitos verificados nos
serviços.

08.05. Outros critérios acerca das Obrigações da Contratante na Prestação de.Serviços de Nutrição e
Alimentação estão previstos no Anexo 1 - Termo de Referência.

CLÁUSULA NOVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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09.01. Atender os parâmetros técnicos e legais adequados.

09.02. A Contratada deverá rHanter durante toda a execução do contrato, todas as condições de
iióullltaçao e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. SS, Incisa Xlll da Lel de Licitações.''

lgHglHHlwH!
1;',.3n;;T':.:H:'Tota Araraquara poderá

o contrato para sanar eventuais

09.05. Outras regras referente às obrigações da CONTRATADA são as estabelecidas no Anexo 1 - Termo de
Referência.

CI.ÁUSULA DÉCIMA - OA SUBCONTRATAÇÃO

parcialmente o objeto deste
MUNICIPAL tRENE SIQUEIRA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . GARANTIA CONTRATUAL

11.01. A Contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia em até 15 jqulnze) dias

consecutivos após a assinatura do contrato, prorrogados por igual período a critério da Fuõdâção; Será

exigida garantia para a execução do contrato, na forma do artIgO 56 da Lel Federal ;ng. ;8.666/93, no

percentual de 1% (cinco por cento) do valor total do contrato, a fim de assegurar a Fundação o fiel
cumprimento de todas as obrigações direta ou indlretamente vinculadas ao contrato

11.01.02 Essa garantia poderá ser realizada através de Seguro.

11.03. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual

reterá a garantia prestada, até se verifique o pagamento pela Contratada
rescisórias decorrentes da contratação

a Fundação

das verbas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

IBi$Elll l:lE:il;llBIHli:lllEÜil:l,êH;
Rua Cartas Games nç} ]..610 - Centro .SP CEP:14.801-340

sp.gov.br
Fone:330S-ls30 F14
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ARARAQUARA

contrato; comportar-se de modo Inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e
contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE BIQUEIRA ALVES OyÓ MOCINHA - FUNGOTA

ARARAQUARA, pelo prazo de até OS (clncol anos, garantida a prévia defesa. sem prejuízo das muitas

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

12.02. o licitante sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa e declaração de Inldoneidade,
sendo que as sanções de suspensão descritas no Item anterior e declaração de tnidoneidade poderão
ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual

12.03. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o
rnotlvo

].2.04. Ocorrer\do atraso na execução/entrega do objeto contratado será aplicada multa moratória de
0,3% jzero vírgula três por centos do valor total do contrato por dla de atraso, até o lImIte de 20 % jvinte
por cento) sobre o valor total do contrato

12.05. No descumprlmento de quaisquer obrigações llcitatórias/contratuais, poderá ser aplicada multa
indenlzatória de 10%(dez por cento) do valor total do obleto licitada.

12.06. A multa. aplicada após regular processo administrativa, será descontada da(s) futura(s), cobrada
judicialmente ou extrajudtcialmente, a critério da Fundação Municipal Irene..Siquelra Alves - Vovó
Mocinha - funGota Araraquara.

12.07. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para
defesa prévia de IO(dez) dias da abertura de vista.

12.08. Aplicação da sanção de acordo çom o disposto no art.9e do Decreto Municipal ne 8.257/05

12.09. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de
fornecedores do Município, no caso de Impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante terá seu
cadastro cancelado por Igual período.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.01. O contrato poderá ser rescindido de pleno dlrêito e para todos os fins em caso de liquidação ou
dissolução; concordata ou decretação de falência da Contratada; independentemente de aviso
notificação ou Interpelação judicial ou extrajudicial, podendo, ainda, ser rescindido unilateralmente pela
Contratante nas hipóteses e condições previstas na Lel Federal ne 8.666/93 e alterações posteriores

13.02. O contrato poderá ser rescindido, assegurada a ampla defesa, os seguintes casos
a) Inadlmplemento das cláusulas contratuais;
ül Razões de Interesse público, devidamente comprovadas;
c) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada.

13.03. A rescisão do contrato poderá ser determinada

13.04. Por ato unilateral da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE BIQUEIRA ALVES
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARA(IUARA, no casos supra citados;

'VOVÓ MOCINHA

Rua Carlos Games ng t.610 -- Centro - Araraquara-SP - CEP: 14.801-340 u fine: 3305-1530 f1 5
comprasfu ngota@a raraquara.sp.gov.br
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13.05. Por acordo entre as partesí desde sela conveniente à Administração

13.06. Judicialmente, nos termos da legislação vigente

13.07. A rescisão contratual decorrente do não cumprimento das obrigações do Edital poderá acarrêtar
à Contratada, a critério da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE StqUEIRA ALCES - yOYÓ MOCINHA -

fUNGOTA ARARAQUARA, a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato,
independentemente das penalidades administrativas a serem impostas

13.08. A multa prevista no item anterior não teN caráter compensatório e, conseqiientemente, o seu
pagamento não exime a Contratada da reparação dos eventuais danes, perdas ou prejuízos que seu ato
punível causar à FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALCES -- yOyÓ MOCINHA - FUNGOTA
ARARAQUARA.

CLÁUSULA DECIMA QUAKTA DISPOSIÇÕES LEGAIS

14.01. São adotadas pelas partes contratantes as disposições legais aplicáveis à espécie e relacionadas
na Lel federal n' 8.666/93, atualizada por legislações posteriores; na Lel Orgânica do Município de
Araraquara, na Lel Federal ne l0.520/02 e no Decreto Municipal nQ 8.257, considerados Integrantes do
Contrato o EDITAL a PROPOSTA da CONTRATADA, e todos os documentos, papéis ou elementos outros
a elesllgados

14.02 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do
S.450/200S, da Lel ne l0.520/2002 e da Leí ng 8.666/1993, com suas posteriores alterações;

Decreto ne

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.01. Fica eleito o Foro da Comarca de Araraquara, renunciando a outros por mais privilegiados que
sejam para dIrImir as questões oriundas deste contrato

E, assim, por estarem Justos e contratados, lavrou-se o presente Instrumento, que depois de lido e
achado conforme, val assinado pelas partes e por duas testemunhas para que produza os efeitos legais.

Araraquara. de de

DIRETORIA EXECUTIVA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEtRA ALVES - VOVÓ MOCINHA - FUNGOTA ARARAQUARA

:REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Rua C Games ne 1.610 - Centro - Araraquara-SP - CEP: 14.801-340 - Fine: 3305-1530 FI 6
:omprasfungota@a raraquara .sp.gov.br
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ANEXOlll

MODELO DE DECLARAÇÃO

DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 1NC. XXXlll DO ART 7e DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS Ne XXX/20].8

PROCESSO LICITATÓRIO N' XXX/2018

A (smpresE] t+..+e++8++gg get 8 p PPe eeesse ÜPelPP peq e89p pt &eel pg eeeeõeeq.pe+óóõ aee/ (.C)I'll s(Sdo Í)i)

ne. ....-'.''''.'...., C.N.P.J. n9.

por intermédio de seu representante legal
portador(a) do R.G. nQ. ......'''''.'-........ e do CPF ng. .....'......''...'''''''...... DECLARA.

para fins do disposto no incisa V do art. 27 da lei ne. 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido pela lel n9. 9.8S4. de 27

de ot.itubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anosi na condição de aprendiz l )

Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

Araraquara. .... de de 20].8

Assinatura do responsável pela empresa proponente

Nome Legível

RG

OBS.: esta declaração deverá ser no original e em papel timbrado da empresa

Rua Carlos Comes ne 1.610 - Centro - Araraquara-SP - CEp: 14.801-340 - Fode: 330$1530 FI 13
comprasfu ngota@a ra raqua ra .sp.8ov. br
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ARARAQUARA

ANEXOIV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU DE
REENQUADRAMENTO

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a.) .

portador(ajdaCartelradeldentldadeng......"'--''r'-'/«-.edoCNPFn . ..:..!'-.'-.....'-'-..,.,DECLARA,

para fins de participação na Pregão Eletrõnlco n : ........./............../ sob as sanções administrativas cabfveis e sob as

penas da lel, que esta empresa, na presente data, é considerada

1 ) M[CROEMPRESA, conforme ]nc]so ] do artigo 3Q da Lei Complementar ne ],23, de
14/12/2006.

1 ) EMPRESA DE peQUENO PORTE, conforme Incisa l do artigo 3g da Lei Compl

123,de 14/12/2006;

( ) KEENQUAOnAUENTO.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4e do artigo 3e da Lel Complementar

n9 123, cle 14 de dezembro de 2006

(data)

Irepresentantele

OBSERVAÇÃO:

1) Assinalar com um "X" a condição da empresa

Inscrita no CNPJ n0C

ementar nerF

gal

Rua Cartas Gomas nç 1.610 - Centro - Araraquara-SP - CEP: 14.801-340 - Fode: 3305-1S30 FI 14
comprasfu ngota@a ra raqua ra .sp.gov.br
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ANEXOV

MODELO

LESTE OOCUMENTO sÓ SERÁ PREENCHIDO NA ocAsiÃo DA ASSINATURA oo CONTRATO)

PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS N9 XXX/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N' XXX/2018

DISPO:

CONTRATANTE
CNPJ N9:

CONTRATADA
CNPJ NQ

CONTRATO N' (DE ORIGEM)

DATA DAASSINATURA

VIGÊNCIA

OBJETO:

VALOR (R$)

claro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei. que os demais documentos

originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Pauta, e serão remetidos quando requisitados.

LOCALeDATA:ARARAQUARA

RESPONSÁVEL

CARGO

E-MAIL

Rua Cartas Games ne 1.610 -- Centro - Araraquara-SP u CEP: 14.801-340 e: 3305-1530 FI is
.br
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K,
E-MAIL:

ANEXOVI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS ncQUisiTOS DE HABILITAÇÃO

'OECLARAÇÃO

À

Fundação Municipal Irene Slqueira Alves Vovó Mocinha - FUNGOTA

At. - Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio

PROCEssONe. XXXX/2018 PREGÃoN.eXXX/2018

IRazão Social da Empresa), estabelecida na --(endereço completos

escrita no CNPJ sob n.' «--«-"""---. neste ato representada pelo seu jrepresentante/sócio/procuradora, no uso de

st,ias atribuições legais, vem PEç!:ARAR, para fins de participação no processo llcltatórlo em pauta, sob as penas da
Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação

Porserverdade assina a presente

de 2018

Razão Social da Empresa

Nome do responsável/procurador

Cargo do responsável/procurador

N.' do documento de Identidade

U --' '''=:::,,..:==:.---.--J
Rua Cartas Gomes ne 1.610 - Centro - Araraquan-sP - CEP: 14.801-340 -- Fode: 3305-1S30 FI 16

comprasfun8ota@araraquara.sp.gov.br
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ANEXO Vll

MODELO DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR NO MINISTÉRIO DO TRABALHO

À

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE biQUEiRA ALVES VOVÓ MOCINHA - FUNGOTA

At. Sr. Pregoeiro e equipe de apoio

Processo Ne. xxxx/2018 - PREGÃO ELETRÕNlco N.e xxxx/18.

Eu,

jcidadel

Representante lega

Nome

Cargo

0
Rua Cardos Games ne 1.610 - Centro Araraquarc SP - CEP: 14.801-340 - Fine: 330S-1530 FI 17

sp.gov.br
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Gota de Leite de Araraquara

ANEXO Vlll

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS SERVIÇOS

A

FUNDAÇÃO MUNICIPAL iRENE SlqUETRA ALVES -vovó MocINHA FUNGOTA

EDITAL N9 005/2018

PROCEsso Ne : 005/2018

Declaro, sob as penas da lei e para o fím específico de habilitação da empresa «-«--..(nome

ourazâo social da llcitantel.....«na presente licitação, promovida para o prestação de

serviçosespecifícados no Anexo l ao Edital respectivo, que a empresa está ciente dos serviços a

seremprestados, bem como dos locais de sua execução.

Declara ainda o pleno conhecimento da cláusula 12.2 do presente certame

ando, para os fins que se fizerem de direito, e por possuir poderes legais para tanto,

Local, data

Razão Social da Empresa

Nome do responsável/procurador

Cargo do responsável/procurador

Ne do documento de identidade

e
flua Cardos Comes nQ 1.610 -- Centro - Araraquara-SP CEP:14.801-340 Fode:330s-ls30Fl18
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ANEXOIX

Planilha de Refeições - Maternidade Gota de Leite

Rua Carlos Comes ng 1.6].O -- Centro -- Araraquara-SP - CEp: 4.801-34(
Forte: 330S-ls30 FI lcomprasfungota@aararaquara.sp.gov.bi

Tipo de refeição qTO Quantidade l ValarUnltárlo l ':ValorTotal

l Dieta Geral Paciente Adulto

  Desjejum l Unid r 10800

  colação unid 10800    
  Almoça Unid 10800    
  Lanche Unid 10800    
  Jantar Unid 10800    
  cela Unid 10800    

2 Dieta Leve Paciente Adulto

  Deslejum l Unld l 720

  colação UÊlíd 720    
  Almoço Unid 720    
  Larlche Unid 720    
  Jantar Unid 720    
  Ceia Unid 720    

3 Dieta Pastosa Paciente Adulto

  Oesjejum unia r""'ãêÕ
  Colação   360    

  #
uÊlld 360    
Unld      
unid

=    Unld

4 Dieta Llquldiflcada Paciente Adulto

  Desjejum Unld 'l 360

  Colação   360    
  Almoço Unld 360    
  Lanche Unid 360    
  Jantar Unicl 360    
  Ceia Unid 360    

5 Dieta Líquida Paciente Adulto

  Desjejurn

Colação

Unid l 360

Unid l 360

  Almoço UEaid 360    

  Lanche Unld

=    Jantar Unld
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\{('! e .ç

IhcoKç''
Ceia

6

Desjejum

Colação

Almoço

Lanche

Jantar

Cela

Dieta Hlposs6dica Paciente Adulto

Unid l 1800

Unid l 1800

Unid l 1800

Unid l 1800

Unid l 1800

Unid l !800

Dieta Diabética Paciente.Adulto

Unid l 1080

Unid l 1080

Unid l 1080

Unid l 1080

Unid l 1080

Unid l 1080

Alimentação infantil 0 a 2 anos

kilo l i4,4
litro l 468

litro l 540

litro l 936

litro l 360

Dieta Geral Infantil - 2 a 12 anos

Unlcl l 720

Unid l 720

Unid l 720

Unic1 l 720

Unld l 720

Unid l 720

Dieta Leve Infantil . 2 a 12 anos

Unid l 720

Unid l 720

Unid l 720

Unid l 720

Unid l 720

Unid l 720

Dieta Pastosa Infantil 2 a12 anos

Unid l 360

Unicl l 360

Unid l 360

e
iquara-SP - CEP: 14.801-340 - Forte: 3305-lS30 FI 2comprasíungota@ai

Desjejum

Colação

Almoço

Lanche

Jantar

8

Papa defruta

Mamadelra Simples

Matnadeira Especial l

Mamadeira Especial ll

9

DesjeJ urr

Colação

Almoço

Lanche

Jantar

Cela

10

DesleJum

Colação

Almoço

Lanche

Jantar

Ceia

11

Oesjejum

Colação

R Cardos Gomas nP 1.610 - Centro Ara
iquara.sp.8ov.b
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  Oesjejum

Colação

Unia l 360

Unid l 360

  Almoço Unld 360    
  Lanche Unid 360    
  Jantar Unid 360    
  Ceia Unid 360    

13 Dieta Líquida Infantil -2 a:12 anos

  Oesjejum Unld 'l 360

  Colação Unid 360    
  Almoço Uniu 360    
  Lanche Unid 360    
  Jantar Unid 360    
  Cela   360    

14 oteta Diabética Infantil 2 a 12 anos

  Oesjejum l Unid l 360

  Colação Unld 360    
  Almoço Unld 360    
  Lanche unid 360    
  Jantar Unld 360    
  Cela Unid 360    

15 Nutrição enteral

  Normal Sistema Aberto Unid l 360

  Normal Sistema
fechado

Uníd 720    
16 Alimentação Acompanhante

  DesjeJum Untd l l080a

  Almoço Untd 10800    
Jantar Unid 10800    

17 Alimentação Funclonárfos

  Desjejum l Unld l 28800

  Almoço Unid 10800    
  Lanclle Uníd 12240    
  Jantar Unia 12600    

18 Kit Lanche exames - Paciente Externa
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19 Apoio à Admln ístraçãa

  Café  
  lCit reuníãa unid 360    

20 Apoio Hospitalar

  Café  
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ANEXOX

Planilha de Refeições - UPA CENTRAL "Amélia Bernardini Cutrale

Rua Carlos Games nQ 1.610 - Centro -- Arara(]uara-SP - CEP: 14.801-340 - Fine: 330S-lS30 fl 5comprasfungota@araraquaía.sp.8ov.br

Upa
Central

Tipo de

refeição   Quantidade
Anual estimada

Valor Unitário ValorTatai

l Dieta Geral para funcionários

\lmoço l Unld i 5760

lançar Unid 11160    
2

Dieta Geral PaclenteAdulto

3

Desjejum Unid 2880    
Almoço ullid      
Jantar Unid 4320    

Dieta Leve Paciente Adulto

 
Desjejum

Almoço

unld 360    
Unid 720    

jantar   720    
4 Dieta Pastosa Paciente Adulto

 
Desjejum unid 360    
Almoça Unid 720    
Jantar unid 720    

5 Dieta Hipassódlca Paciente Adulto

 
Oesjeium Unid 360    
Almoço UnÊd 720    
Jantar Unid 720    

6 Dieta Diabética Paciente Adulto

 
Desjejum Unid 360    
Almoço Jnid 1080    
Jantar Unia 1080    
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ANEXOXI

Planilha de Refeições - UPA VILA XAVIER "Dr. Antonlo Alongo Martlnez'

UPA VILA
XAVIEl{

Tipo de
refeição

QTD Quantidade
Anual estimada

Dieta Geral para funcionários
3240

6120

Dieta Geral PacienteAdu to

720

1440

1440

Dieta Leve Paciente Adu to

360

360

360

Dieta Pastosa Paciente Adu to

Valor Unitário ValorTotal

Almoço

Jantar

Unid

Unid

Deslejum

Almoço

Jantar

Unld

Unid

Unid

Almoço

Jantar

Unia

Unid

Unld

4

Almoço

Jantar

nesjejum

Unia

Unic] 360

Dieta Hlposs&dlca Paciente Adu to

360

720

720

Dieta Diabética Padente Adulto
360

720

720

Desjelum

Almoço

Jantar

6

DesJ ejum

Almoço

Jantar

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

o l lq.df.
Rua carl05 Gomos n9 1.610 Centro -Araraquara SP -CEp: 14.801-340- Fama

3305-1530 FI 6comprasfungota@araraquara.sp.gov.br
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ANEXO Xll

Planilha de Refeições - UPA VALE VERDE "Nefália de Oliveira Lauar'

UPA VALE
VERDE

Tipo de
refeição

QTO Quantidade.
Anual estimada

Dieta Geral para funclonálíos
2520

4680

Dieta Geral PaclenteAdu to

1440

2520

2160

Dieta Leve Paciente Adulto

360

720

720

Dieta Pastosa PaclenteAdulto

360

360

360

Dieta Hlpossódiciêaciente Adu to

360

720

720

Dieta Dlabéttcái;;crente Adu to

360

1080

1080

Valor Unitário ValorTotal

l
Almoço

Jantar

Unid

Unid

2

Oesjejum

Almoço

Jantar

Unld

Unid

Uníd

3

Desjelum

Almoço

Jantar

Unid

Unid

Unid

4

Deslelum

Almoço
Jantar

Unid

Unld

Unid

5

Oesjejum

Almoço

Jantar

Unld

Unid

Unid

6

Oesjejum

Almoço

Jantar

Unid

Unid

Unia

forte: 3305-1s30 FI 7comprasfungota@)araraquara.sp.80v.b
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Fundação Municipal Irene biqueira Alces - Vovó Mocinha
Maternidade Gota de Leite de Araraquara

A

Ref. Proposta Comercial - Prestação de Serviços Contínuos de Nutrição e Alimentação Hospitalar

Anexo IX Maternidade Gota de Leite

Tipo de Refeição :cl

Qtd. Anual
Estimada

Dieta Geral Paciente Adulto

I0.800 l R$ 3,SO

I0.800 l R$ 2,55

l0.800 l il$ 8,80

I0.800 l R$ 3,00

l0.800 \ l\$ 8,80

I0.800 l R$ 3,00
Total

Dieta Leve Paciente Adulto

Valorunitário ValorTotal

Desjeju m

Colação

Almoço
Lanche

Jantar

Ceia

Unid

Unicl

Uni(]

Unid

Uni(]

Unicl

R$ 37.800,00

KS 27.S40,00

R$ 95.040,00

R$ 32.400,00

KS 95.040,00

R$ 32.400,00

R$ 320.220,00

Oesjejum

Colação

Almoço ..

Unia

Unicl

Unid

Unicl

Unid

720

720

720

720

720

R$ 2,50

R$ 8,30

R$ 3,00

R$ 8,30

R$ 3,00

R$ 2.376,00
R$ 1.800,00

R$ 5.976,00

R$ 2.160,00

R$ 5.976,00
R$ 2.160,00

R$ 20.448.00Total

Dieta Pastosa Paciente Adulto
Unia l 360 l R$ 3,30

l Unld l 360 l R$ 2,50

Unicl l 360 i R$ 8,30

Uítid l 360 l R$ 3.00

Unicl l 360 l R$ 8,30

Unid l 360 l R$ 3,00

Desjej u m

Colação

Almoço

Lanche

Jantar

Ceia

}À$ 1.188,00

R$ 900,00

R$ 2.988,00

R$ 1.080,00
R$ 2.988,00

R$ 1.080,00

R$ 10.224,00

4

Total

Dieta Llquidificada Paciente Adulto

tJnic1 l 360 l R$ 3.30

Unicl l 360 l R$ 2.50

Unid l 360 l R$ 8.30

Unic1 l 360 l R$ 3.00

Ui)id l 360 l R$ 8,30

Uni({ l 360 l KS 3,00

Desj ejum

Colação

Almoço

Lanche

Jantar

Ceia

R$ 1.188,00

R$ 900,0o

ll$ 2.988,00

R$ 1.080,00

R$ 2.988.00

R$ 1.080,00

R$ 10.224,00

5

Total

Dieta Líquida Paciente Adulto

360 l ll$ 3,30

360 l R$ 2,50
360

360

Desjejum

Colação

Almoço

Lance\e

Unid

Unid

Unia

Uniu

R$ 1.188,00

R$ 900,00

l\$ 2.988,00

R$ 1.080,00
/
/z

Rua Ruga Negrini, n! ZS? l Vila Bela Viste - Araraquara/SP - CEP; 14800-030 l Fode: (16) 3357.7172
www.enjoysa.comi.br l CNPJ; 2}.163,888/0001-53



eUnia

Uníd

360

360

R$ 8,30
R$ 3,00

R$ 2.988,00

R$ 1.080,00

R$ 10.224,00Total

Dieta Hipossódlca Paciente Adulto
1.800

1.800

1.800

1.800

1.800

1.800

Oesjejum

Colação

R$ 3,30

R$ 2,50

R$ 8,30

R$ 5.940,00

R$ 4.500,00
tl$ 14.940,00

R$ 5.400,00
R$ 14.940,00

R$ 5.400,00

R$ 51.120,00

Lanche

Jantar

Ceia

Unid

Unia

R$ 8,30

7

Total

Dieta Diabética Paciente Adulto

Unid l 1.080 l R$ 3,30

Unic1 l 1.080 l R$ 2,50

Unicl l 1.080 l l\$ 8,30

R$ 3,00

R$ 8,30

R$ 3,00

Desjejum

Colação

Almoço
Lanche

Jantar

Ceia

R$ 3.564,00

R$ 2.700,00

R$ 8.964,00

Í\$ 3.240,00

R$ 8.964,00

R$ 3.240,00

R$ 30.672,00Total

Alimentação Infantil 0 a 2 anos
l<ilo l 14.4 l R$ 15,70
litro l 468 l R$ 12.60

litro l 540 l R$ 6,90

litro l 936 l R$ 31,00
litro l 360 l R$ 49,00

Papa cle Frutas

Sopa

Mama(leira Simples
Mamadeira Especial l

Mamadeira Especial ll

R$ 226.08
R$ 5.896,80

R$ 3.726,00

R$ 29.016,00

R$ 17.640,00

R$ 56.504,88nl
Dieta Geral Infantil - 02 a 12 anos

720

720

720

Total

Iggljdu
Colação

Almoço
Lanche

Jantar

Ceia

Unicl

Unid

Unicl

Unid

Unid

Unid

R$ 2,50

R$ 2,00

R$ 7,10

R$ 2,50

R$ 7,10

R$ 2,80

R$ 1.800,00

R$ 1.440.00

R$ 5.112,00

R$ 1.800,00

R$ 5.112,00

R$ 2.016,00

R$ 17.280,00

720

720

720

10

Total

Dieta Levelnfanti1-.02 a 12

Unid l 720

Unid l 720

Unid l 720

Unid l 720
Unid

Unid

IBlbün.
Colação

Almoço

R$ 2,50

R$ 2,00

R$ 6,50

R$ 2,50

R$ 6,50

R$ 2,80

R$ 1.800,00

R$ 1.440,00

R$ 4.680,00
R$ 1.800,00

R$ 4.680,00

R$ 2.016,00

R$ 16.416,00

Lanche

Jantar

Ceia

11

Total

Dieta Pastosa Ittfanti1 - 02 a 12 anos

IJnid l 360 .- l R$ 2,50

Unid l 360 l R$ 2.00

Unid l 360 l R$ 6,50

Unic1 l 360 l R$ 2,50

Unid l 360 l R$ 6,50

Unic1 l 360 l R$ 2,80

Desjeju m

Colação

Almoço
Lanche

Jantar

R$ 900,00
R$ 720,00

R$ 2.340,00

R$ 900,00
R$ 2.340,00

w.
Total R$ 8.208,00

Rua Huno Neglini, ng 257 l Vila Bela Vista - Araraquara/SP - CEP: 1480Q-030 l Pane: (16} 3357.7172
www.enjoysa.cüm.br l CNÇ)}: 21.163.888/0001-53
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Desjej u m

Colação

Almoço

Lanche

Jantar

Ceia

Dieta l-iquidificada Infantil - 02 a 12 anos
Unid l 360 l R$ 2,50

Unid l 360 l R$ 2,00

Uniu l 360 l R$ 6.50

Unid l 360 l tXS 2.50

Unid l 3õo l R$ 6,50

Unid l 360 l R$ 2,80

R$ 900,00

R$ 720,00

R$ 2.340,00

R$ 900,00

R$ 2.340,00

R$ 1.00B,00

R$8.208,00

13

Total

Dieta Líquida Infantil - 02 a 12 anos

Unid l 360 l R$ 2.50

Unia l 360 l R$ 2,00

Unicl l 360 l R$ 6.50

Unid l 360 l R$ 2,50

Unia l 360 l R$ 6,50

Unic1 l 36C) i R$ 2,80

Desjejum

Colação

Almoço

Lanche

Jantar

Cela

R$ 900,00

R$ 720,00

R$ 2.340,00

R$ 900,00

R$ 2.340,00

R$ 1.008,00

R$ 8.208,00
14

Total

Dieta Diabética Infantil - 02 a 12 anos

Unid l 360 l R$ 2,50

Unicl l 360 l R$ 2,00

Unid l 360 l R$ 6,50

utlid l 360 l R$ 2.50

Unid l 360 l R$ 6,50

Unicl l 360 l R$ 2.80

Desjejum

Colação

Almoço

Lanche

R$ 900,00

R$ 720,00

R$ 2.340,00

R$ 900,00
R$ 2.340,00

R$ 1.008,00

R$8.208,00Total

Nutrição Enteral
360

720

Normal Sistema Aberto

Normal Sistema Fechado

15

I'otan

Alimentação Acompanhantes
l0.800 l R$ 3,30

i0.800 l R$ 8,80

l0,800 l R$ 8,80

R$ 44,00
R$ 71,00

R$ 15.840,00

R$ 51.120,00

R$ 66.960,00

16

Desj ejum

Almoço

Jantar

Unid

Unid

Unid

R$ 35.640,00
R$ 95.040,00

R$ 95.040,00

R$ 22S.720,00

17

Total

Alimentação Funcionários
28.800 l R$ 2,80

i0.800 l R$ 8,80
12.240 l R$ 2,80

i2.600 l R$ 8,80

Desjejum

Almoço
Lanche

Jantar

Unid

Unid

Unia

Unid

R$ 80.640,00

R$ 95.040,00
R$ 34.272.00

Total

Klt Lanche exame - Paciente Externo

l Unid

R$ 110.880,00

R$

[ 5.400 R$ 4,40 R$ 23.760,00

R$ 23.760,00

19

Total

Café

Kit Reunião

litro
Unid

1.080

360

R$ 5,21
R$ 5,47

R$ 5.626,80

R$ 1.969,20

R$ 7.596,00Total

Hospitalar
Café 1.080 l R$ 5,21

Total
R$ 5.626,80

R$ 5.626,80

Rua Huno Negrtní, ng 257 l Vila Bela Vista -- Araraquara/SP -- CEP: 1480Q-030 l cone: (!6) 3357.7172
www.elljoysa.com.br l CNPJ; 21.163.888/a001-53



Total - Maternidade Gota de
Leite R$ 1.226.659,68

Anexo X - UPA CENTRAL "Améia Bernardinl Cutrale

ITEM l Tipo de Refeição qtd. (::imARuai Valor Unitário

Dieta Geral para Funcionários
Unic1 l 5.760 l R$ 9.30

Unid l 11.160 l R$ 9,30

ValorTotal

R$ 53.568,0Q

R$ 103.788,00

R$ 157.356,00Total

Dieta Geral Paciente Adulto

2.880 l R$ 3,00 l n$ 8.õ40,00

3.960 l n$ 9,30 l n$ 3õ.028,00

4.320 l R$ 9,30 l n$ 40.i7õ,oo
R$ 85.644,00

Desjejur

Almoço

Jantar +
Unicl

Jnid

Unic]

Total

Dieta Leve Paciente Adulto

Unid l 360 l R$ 3,00

Unia l 720 l R$ 8,00

Unid l 720 l R$ 8,00

3

Desj ejum

Almoço

Jantar

Desjejum

Almoço

Jantar

Total

Dieta Pastosa Paciente Adulto

360 l R$ 3,00

720 l R$ 8,00

720 l R$ 8,00

R$ 5.760,00

R$ 12.600.00

Unid

l Unid

R$ 1.080,00

R$ 5.760.00

R$ 5.760,00

R$ 12.600,00Total

Dieta Hipossódica Paciente Adulto
Unid l 360 l R$ 3,00

Unicl l 720 l R$ 8.00

Unid l 720 l R$ 8,00

Desj ejum

Almoço
antas

R$ 1.080,00

R$ 5.760,00

R$ 5.760,00

R$ 12.600,00Total

Dieta Diabética Paciente Adulto

Unicl l 360 l R$ 3,00

Unid l 1.080 l R$ 8,00

Unic1 l 1.080 l R$ 8,00

6

Desj eju n

Almoço
Jantar

R$ 1.080,00

R$ 8.640,00

R$ 8.640,00

R$ 18.360,00Total

Total - UPA CENTRAL "Améia

BernardiniCutrale'
R$ 299.160,00

Anexo XI - UPA VILA XAVIER "Dr. Antonio Alongo Martlnez"

Qtd. Anual ValorTotalValor UnitárioITEM Qtd.Tipo de Refeição Estimada

Dieta Geral

R$ 30Unicl R$ 9,303.240

R$ 56.916,00l\$ 9,306.120Unicl

R$ 87.048,00Total

Rua Ruga Negríni 257 l Vila Bela Vista - Araraquara/SP - CEP: 14800-030 l Fode: (16) 3357.7172
www.enjoysa.com.br l CNPJ= 21.163.888/0001-53
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3

Desjejum

Almoço
Jantar

Unicl

Uni(]

Unid

Dieta Geral Paciente Adulto

720 l RS 3,00

1.440 l R$ 9,30

1.440 l R$ 9,30

R$ 2.160,00

R$ ].3.392,00
R$ 13.392,00

R$ 28.944,00Total

Dieta Leve Paciente Adulto

3õo l R$ 3,00

360 l R$ 8,00

360 l R$ 8,00

Desjejum

Almoço
Ja rata r

Unid

Unid

Unicl

R$ 1.080,00

l\$ 2.880,00

Total

Dieta Pastosa Paciente Adulto
360 l rl$ 3,00

360 l R$ 8,00

360 l R$ 8,00

4

Unicl

Unid

Unia

R$ 1.080,00
R$ 2.880,00

R$ 2.880,00

R$ 6.840,00Total

Dieta Hlpossódica Paciente Adulto
Unia l 360 l R$ 3.00

Unicl l 720 l R$ 8,00

Unid l 720 l R$ 8.00

Desj ejum

Almoço
Jantar

R$ 1.080,00

R$ 5.760,00

R$ 5.760,00

R$ 12.600,00Total

Dieta Diabética Paciente Adulto

360 l R$ 3,00
720 l R$ 8,00

720 l ns 8,00

Desjeju

Almoço
altar

m

]
Unid

Unid

Unicl

R$ 1.080,00
KS S.760,00

R$ 5.760,00

R$ 12.600,00Total

Total.UPA VILA XAVIER'l.Dr.
Antonio Alonso Martlnez'

RS í54.872,00

Anexo Xll - UPA VALE VERDE "Nefálla de Oliveira Lauar'

ITEM

l

Tipo deRefeição Qtd. l Qtdl.anual ValorUnitárlo

Dieta Geral para Funcionários

Uniu l 2.520 l R$ 9,30
Unic1 l 4.680 l R$ 9,30

ValorTotal

Almoço
altar

R$ 23.436,00

R$ 43.524,00

R$ 66.960,00Total

Dieta Geral Paciente Adulto

1.440 l R$ 3,00

2.520 l R$ 9,30

2.160 l í\$ 9,30

Desjejum

Almoço
Jantar

Unicl

Utlícl

Unicl

R$ 4.320,00
R$ 23.436,00

R$ 20.088,00

ns 47.844,00

Desj ejum
Almoço
Jantar

Unicl

Unicl

Uni(l

Dieta Leve Paciente Adulto

360 l R$ 3.00

720 ' l R$ 8,00

720 l R$ 8,00

R$ 1.080,00

R$ 5.760,00

Total

Dieta Pastosa Paciente Adulto

360 l RS 3,00
360 l RS 8.00

R$ 8,00

R$ 5.760,00

R$ 1

Desjeju m

Almoço
Jantar

Unid

Uni(l

Unid

R$ 1,080,00

R$ 2.880,00

R$ 2.880,00

Z

go Negrini, n 257 1 Vila
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Total

Paciente AdultoDieta
Unlc] 360

ll$ 8,00720Unia

R$ 8,00Unia 720

Total

Desjejum

Almoço
Jantar

R$ 1.080,00
R$ 5.760,00

R$ 5.760,00
.00R$

Desjejum

Altnoço

Jantar

Dieta Diabética Paciente Adulto

lt$ 3,00360Unid

R$ 8,00Unid

R$ 8,001.080Unicl

otan

Total - UPA VALE VERDE
"Nefália de Oliveira Lauar"

VALORTOTAL R$ 1.845.895,68

Araraquara, 29 de Junho de 2.018

Enjoa Alimentação
CNPJ: 21.].63.888/000:L-53

Inscrição Estadual: 181.222.
Octávio Destéfani
Sócio Proprietário
e-mail: financeiro@enjoysa.com.b}

Rua Huna Negrini, tlg 257 l Vila Bela Vista - Araraquara/$P - CEP; 14800-030 l Fode: (16} 3357,7172
www.enjoysa.com.bf l CNPJ: 21.163.888/0001-53
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01.01.2021:a l n i(-ia l {Jo Mov intento

21.09.202a Filial do Movimento

Tipo Despe Valor Bco/Cx Complemento

rJOY ALIMENTAÇÃO PllANEIADA LTDÀ 21.163.888/0001-S3

01.202

02.202 18 2020/001144/0004

18 2021/000093/0001 Subetnpenl

IB 2021/000093/0002 Subempenh

18 2021/000093/0006 Sul)empe:lh

Subempenll

44/0005
Restos 06.01

31

67.077,43
72.968, 86

68.185,71

68.994, 99

65.200, 1 6

407.003. 16

64.576. 01 7382

7382

738

738

738

DOC 022

DOC 034

DOC

DOC 074

DOC 16907 .202

09.202

)tal

04 .2021

06.2021

8 2021/000093/0005

407.003, 16

Lal de Pagamentos Orçamentário!
tal de Pagamentos cle Restos

tal de Pagamentos Extra-orçainentárii

275.349, 72

o, oo

.31.653, 44

003, 16

GOVBR - Execução Orçament. Concebi.cidade Pública, 21/Set/2021, 08h e 38m



NGOTA

01.01 .202a tni.cia]. clo l.movi.mento

a Final do Movimento 21.09.202

[or Bco/Cx Camp].ement

919 ENJOA ALlblENTAÇÃO PLÀNEIADA LTDA - ME 21.163.888/0001-53

202

202

0 1 .2'021

02.202
02.2021

02.202

02.202

02.202
03.202

03.2021

03.2021

}.03.2021

03

03.202
06.202
06.202

07.2021

07

).08.2021

08.202
3,0 9.202

3.0 9.2021

)ta

9 2020/000586/0006 Restos

Restos

9 2020/000886/0002 Restos

.9 2020/001068/0001 Restos

9 2020/000886/0003 Restos

9 2020/001180/000
9 2020/000367/0007 Rest.os

Restos

9 2020/000886/0004
9 2020/000886/0005 Restos

07.0
07.0
07.0
07.01

07.0
07.0
07.0
07.0
07.0

07.0
54

07.0
07.0
07.0

07.01

54

54

54

54

54

54 1

54

541

17.996,70

29.741, 20

35.964, 70

B03S

B676

867 6

8035

8676

B035

B676

676

8676

8676

8676

8676

B676

8676

8035

B676

8676

8676

B676

8676

8676

8676

8676

DOC 047

DOC 068

DOC 067

DOC 04

DOC 003

DOC 002

DOC OIO

DOC 012

DOC 013

DOC 004

DOC 40

DOC 042

DOC 041

DOC 043

DOC 27

00C 027
DOC 026

DOC 06

DOC 062

DOC 069

DOC 070

DOC 037

DOC 038

30.4a8.05

58.977.70

21.987, 60

9 2020/000885/0003 17.143. 30

29.059, 50

19 2021/000085/0001 Subempenh.
Restos

19 2020/000885/0004

2020/000885/0005l

29.250, 60

29.984.20
20.720,05

9 2020/000886/0006

9 2020/001

9 2021/000084/0002

9 202

9 2021/000084/0005

21.109. 10

19.439. 95

70.298. 30

29.341, 30Subempent\{

Subempenh(

Subempenhi

9 2021/000085/0005 Subempent

Subempen})l

Subempenh

Subempentl'

Subempenh

31.271,90

20.305, 90

28.235, 50

7.959. 05

9 202]/000084/000

9 2021/000085/0003

9 2021/000084/0006

9 2021/000085/0006
30.167. 50

664 .039,45

20.218,05

20.331,00

664.039,45

tal de Pagamentos Orçamentári.os

ta! de Pagamentos de Restos

tal de Pagamentos Extra-orçamentárii

218.550,25

o, oo

664.039,45

ção Orçamentária e Contabilidade Públ 2]./Set/2021, 08h e 40



À FUNGOTA ARARAQUARA - Fundação Municipal Irene Siqueira Alces

Sra. Jolce Nogueira Calara
Diretora Administrativa

Ref. tntercorrênciaIJp4:Yjl:g Xayjgl 25Z08Z2.021

Prezado Sra., servimos da presente, para informar fato ocorrido na data de

ontem na UPA - Vila Xavier

Por volta das 20:42 horas, recebi uma ligação da Sra. Daniela Cândida, gestora

da UPA - Vila Xavier. informando que tinha recebido informações da unidade.

alegando que as refeições servidas para o jantar dos funcionários, estavam

impróprias para o consumo. Fiz alguns questionamentos em relação a quantidade de

pessoas que alegaram a não conformidade e horários de consumo, a fim de

levantarmos o problema que poderia ter acontecido

As 21 :00 horas retomei à ligação a Sra. Daniela Candido, informando que

estaríamos levantando melhor o acontecido, porém a fim de solucionar

mediatamente o problema, iríamos enviar Pizzas e Refrigerantes aos funcionários, as

Pizzas chegaram por volta das 21 :40 na UPA - Vila Xavier

Paralelamente a esta ação solicitamos a nossa Supervisora de Operações, Sra.

Alexandra. ir até a UPA - Vila Xavier. verificar as refeições e levantar os

acontecimentos, transcrevo abaixo seu relatório, que se'gue e/zl anexo:

Em 25/08 às 21:30 estive no !ocas UPA - Vila Xavier após reclamação da

refeição sewida pela Enyoy Alimentação, no lixo havia 03 marmitex com prato

Av. Dona Gertrudes Leite de Souza Pinta. 359 l Vila Xüvier - Araraquara/SP - CEP: 14810-230 i Pane: (16) 3357.7172
www.enjoysa.coílt.br l CNPJ: 21.163.888/0001.53
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principalconsumido; abri 3 marmitex veriãqueia aparência. temperatura, quantidade

e fiz analise sensorial de uma refeição na presença da Enfermeira Monique e mais três

funcionários, foi verificado que as refeições estavam próprias para o consumo sem

alteração de sabor e aparência. Deixei a unidade às 22:00.

Informamos ainda que as refeições foram entregues na UPA - Vila Xavier, as

1 9:2S horas, com a temperatura auferida em 62' C. ÓPya/7#ba em ,Anexou

Outra informação muito Importante é que ontem servimos somente no Jantar,

para nossos clientes privados, SAMU. UPA VILA XAVIER, UPA VALE VERDE, UPA

CENTRAL, llOSPiTAL DO MOLHADO E HOSPITAL DE CAMPANHA, 357 (trezentas e

cinquenta e sete) refeições, e não tivemos uma única observação em todos os nossos

clientes, somente esta intercorrência na UPA - Vila Xavier.

Permanecemos atentos a todas as oportunidades de melhoria, cumprindo com

todas as cláusulas de nosso contrato, e estamos a disposição para qualquer outro

esclarecimento, que se fizer necessários.

Araraquara, 26 de Agosto de 2.021

âXn..t \..,JtA.'' Üc©@ cz~.-'
Enjoa Alimentação Planejada Ltda
[)anie]a Chiararia

Nutricionista - Responsável Técnica
CRN3-19951

Av'. Dona GoKrudes Leite de Souza Pinto, 359 l Vila Xavier - Araraquara/SP - CEP: 14810-230 l robe: (16) 3357.7172
www.enjoysa.corri.br l CNPJ: 21.163.8B8/0001
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